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DECRETO N. 765

O Governador do Estado de Santa Catarina,

0605

pela

associados,

Art. 1º Fica aprovado 0 centésimo

vinte mil cruzeiros (Cr$ 20.000,00),

Santa Catarina, atualmente 8.589

CrS 10,00 e dois milhões duzentos e um mil e no

de pecúlios
Victor

de outubro

Art. 2º

Palácio

concedido

com 2.201.900,00

pagos, ao herdeiro do professor
1140 4 25

de 1958.
— Revogam-se

do Govêrno, em

contrário

Florianópolis, de novembro

HERIBERTO HULSE

Paschoal Gomes Librellotto

2 --

0 N. 766

de s s atri

as disposições em
de 19586

O Governador do Estado de Santa Catarina, no 3

vinte

05 de Si

Cruzeiros

Art. 1º — Fica aprovado O centésimo nonagésimo
de

1 cruzeiros (Cr$ 20.000,00), concedido pela EBeneficên

Catarina, atualmente com 8.585 associados,8
1

8 10.00 e dois 116 405 e vinte e um 1

5 2.221.900.00 4 1
0 48085

7101 falecido a 28 de outubro de 1998.

Art. 20 — Revogam-se as disposições contrári

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, de novembro

05

501 0 606

— x

Decretos de 20 de novembro de 1958

5065 nt

de
cruzeiros

no herdeiro do sócio 0-

em
29 de

198, de 18 de

A Hercílio Fáv

dezembro de 1954:
ri, ocupante do car-

go da cla B-16, da carreira de Tns-

petor rolar, do Quadro do Poder

Remover, a pedido: m 6100 13º Cir-

De acôrdo com o art. 1º, da lei n.| cunscrição Escolar, com sede em Tbi-

de 6 meses, correspondente ao

compreendido entre 13-2 9

2-49.

0 00 RESOLVE

na

18, de 1-8-951:
Celina Cecconi

de Ensino Primário, padrão 1-2

Quadro do Poder Executivo, das

colas Reuridas “Profº Ezilda Caldei-

32 98 município de Grão Pa-

rá, para a Escola isolada de Quilô-

metro 107, município de Lauro Múl-

|

lor. õ |

|

110

Machado, 19 63-2

do

Es-

|

Portaria de 10 de setembro de 1958

O GOVERNADOR RESOLVE

Conceder licenca-prêmio:

Conceder aposentadoria:
243, da

dezembro

60 0 o art. 148, da lei mn.

198, de 18 de dezembro de 1 2

A Cecília Bertha Hildegard Cardo-

ocupante do cargo de Regente de

ES Primário, padrão 1-2, do Quaã-

Poder ecutivo, com
23 Ensino,

Blumenau, se

ente decênio

11-3-30 e

lei
81

art

de
D com o

de 18
acôrdo

n. 198,
1954:

A Anaide Cardoso de Menezes, no |

cargo da classe 3-6. 4 arreira de;

Atendente, do Quadro do Poder Exe-

cutivo, com exercício no Centro de

Saúde desta Capital, com os proven-

|

cx

tos mensais de CrS 1.473,30, corres-

|

dido

pondente 2 13 anos de serviços pres-

tados ao Estado.

so,

do

na

em

dro

cício
sede

exer-
de com

te 8.

espon
entre

ao compreen-

1-3-40.

Porta de 25 de setembro de 1958

Portaria de 28 de julho de 1958 O GOVERNADOR

O GOVERNADOR RESOLVE
Conceder licença-prêmio:

Conceder 1-0
' mbr

acôrdo com o art. 148, da 161 Mello,

8 de dezembro de 19854

Fernandes, ocupanteE
deSur o1

0 ocupante

da

2012

0
0

0

o da classe B-11 carreira

Diretor de G
Quadro

do Poder Executivo, exercício

na 14º Circunscrição,
seis 6

do

eses

dente compreendi

24 -3-4
Portaria de 16 de outubro de 1958

Portaria de 13 de agósto de 1958 O GOVERNAI 50

0 00
RESOLVE

Conceder licenc

12-0

148, de
Conceder

60 0 0

 

198.

meses àa
dor
ual

de outubro

de 18-11-54:

Odete

Conferidor

de Esta-

do

Porta de 17 de outubro de 1958

0GOVERNADOR RESOLVE

Conceder licença:

De acôrdo 0 0 di

1. 0

18 de

080 0 &

200 6

1954:

De0 4 meses, a partir de 11

out0 0 00

000 40 -

Estadual de Estatística.

dezembro d

Portaria de 4 de novembro de 1958

00SOLVE
8 - 3 1 52

Conceder licença:

3 5

60 0 o art. 139, da lei n.

198, de 18 de dezembro de 1954

A Geri Deghnhart Teinzen

cupante da função de Zelador, re-

erência VII, com

olas-
1
1

 
de

ípio de G

ontar de 8

Pará, de
julho do corrente ano.

rão
de

0 4 6 4 novembro de 1958

7 0400

Autorizar:

rn. 4.444-51040 0 o parece

nzen,

da

ocupante do cargo

carreira de Aten-

tente,do Quadro do Poder Executivo,

616 cio no Pôsto de Saúde de

sina Diva Lorenzen

1

-5

04 19 6 000 4 1

) GOVERNADOR RESOLVE Í

Designar:
1
11

João Garcia, Regente de

Primário, padrão 1-2, para

:sponder pela direção do Grupo Es-

olar “Emiliano Ramos”, da vila de

1 Alto. município de Lajes, a

de 15 de fevereiro de 1958, |

om a gratificação mensal de

2.100,00, correndo a despesa

1a dotação 1-1-11, do orçamen-

; vigente.

Jonildo

20

1 6

Maria

Primário
Adai

Ensino

Custódio, Regente

padrão 1-2,

Executive

48

Pod0

354

1
1958.

município
de

distrito e de

ontar de 1º março de

01 Santana, Regente de Ensi-

15 Primário,

—

padrão: I-2 (Escolas

1 de 62-

lo da Lt de Lindóia, município

le CG06 ), para ter exercício no

Escolar “Emiliano Ramos”, da

Alto, município de0
9

Vila de C

je
Jonildo João Garcia Regente de

750 Primário, padrão 1-2, do Qua-

Poder 0

—

(Escolas

“professôra Antonieta Sil-

de Palmei -
para ter exercício no

“Emiliano Ramos”, da

Alto, município —de

10 do

Reunidas

reira”, da

jo de Lajes),

Grupo Escolar
vila de Capão

Lajes.

vila

46

Primário,

Regente de “Ensino

padrão 1-2, do Quadro do

Poder Executivo

—

(Escolas Reunidas

Professôra Maria Safira da Silvei-

3 de Barra Nova, distrito de Pe-

-6 município de Ituporanga) pa-

a ter exercício na Escola isolada de

Barra do Rio dos Bugres, distrito e

nunicípio de Ituporanga, a contar

de 1º de março de 1958.

Lenir Alaíde Correia, Regente de

350 Primário, padrão 1-2, do Qua-

tro do Poder Executivo (Escola iso-
Serraria Santa Terezinha,

“to de São José do Cerrito, mu-

1icípio de Lajes). para ter exercício

158 Escolas Reunidas “Prof. Beneve-

uto Gonçalo da Silva”, de Imbúia,

0 60 de Ituporanga,

1 contar de 1º de março de 1958.

Elide Casanova, Regente de Ensi-

10 Primário, padrão 1-2, do Quadro

io Poder Executivo (Escolas Reuni-

“Dilma Morais", de Mararí, mu-

nicípio de Tanga , para ter exercí-

io no Grupo Escolar “Prof. Reitor

St0. 6 1Norte, mu-

nicípio de Blumenau, a contar de 1º

te março de 1958.

de

das

Portaria de 20 de novembro de 1958

0018

Marisa Pereira Lopes, Regente de

0 Primário, padrão 1-2, do Qua-

40 Poder Executivo (Escola iso-

lada Cachoeira,0 4 -

9 Machado, município de Turvo),

ter exercício nas Escolas Reu-

5 .00de

Ponta da Barra, distrito e município

te Lagun

do

de

ara

Portaria de 26 de novembro de 1958

O GOVERNADOR RESOLVE

252
08Amaro Romão, 1º Tenente da

| Reserva Remunerada da Polícia Mili-

do Estado, para e
Delegado Especial de Polícia,

11 de Caçador, respofiden-
1 41-

5

mu
pel

10

   

10

11, do
18 de

item
198, de

ado com o

lei .
combi

161, da

tógrafo Int.
1ento, de oito

de 22 do 



Pg à

5 228 40 DIARIO OFI.
IAL poderio ser tomadas em

ualquer época, sempre pelo prazo

doe um ano, observada a seguinte
tabela:
Particulares
Funcionários

5 15000
11 .. .. 09 12000

Para facilitar aos senhores assinsn.
tes, vai impressa junto ao enderéço
na data do término da assinatura, que
terá suspensa tão logo esteja vencida.

.5 0 050 4 04.1
com antecedência de 30 dias.
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Serão aceitos para publicação sô.
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um só lado do papel e autenticados,

 

SECRETARIAS DE ESTADO
 

INTERIOR E JUSTIÇA
Portaria de 24 de novembro de 1958

O SECRETÁRIO RESOLVE
Pór à disposição:

Do Gabinete do Secretário de Es-
tado dos Negócios do Interior e Jus-

a, o Oficial Administrativo, Ronal-
) Carneiro, da Imprensa Oficial do

Estado.

EDUCAÇÃO E CULT
DIRETORIA DE ENSINO

4

Concursos de Remoção, Ingresso e Re-

versão de Inspetores Escolares, Dire-

tores de Grupos Escolares e Profes-
sôres Primários

A Diretoria de Ensino de Secreta-
ria de Educação e Cultura, no intuito
de bem orientar os interessados, com
referência aos Concursos de Remoção,

Ingresso e Reversão de Tnspetores
Escolares, Diretores de Grupos Esco-

lar Professôres Primários, a se-
rem realizados nos meses de dezem-
bro de 1958 e janeiro e fevereiro de

. baixa as5 instruções

relativas aos referidos concursos:
Concurso de Remoção de Inspetores

Escolares
Éste concurso é regulado 6 1
23, de 5 de outubro de 1951,-

ada no “Diário Oficial”, n. 4.516, de
8 de outubro de 1951, devendo as ins-
crições ser requeridas ao diretor de
Ensino da Secretaria de Educação e
Cultura.

De acôrdo com a citada lei, cumpro

observar, principalmente, o seguinte:

a) Data de abertura das inscrições:

26 de dezembro de 1858;
b) data do encerramento das ins-

crições: 29 de dezembro de 1958, às
17 horas;
6 publicação

candidatos: ir
; de 1959:
d) escôlha das vagas: 12 de janei-

59, às 9 horas, na Diretoria de
Secretaria de Educação e

n

da classificação dos

ritos; 3 a 10 de janei-

10 da
1ltura.

Concurso de Remoção de Diretores
de Grupos Escolares

ÉÊste .concurso se rege pela lei n.
24, de 5 de outubro de 1951, publica-
da no “Diário Oficial”, n. 4.516, de 8

de outubro de 1951, sendo a inscrição

mesmo requerida ao diretor de

Ensino da Secretaria de Educação e
Cultura.
A abertura e encerramento

inscrições e a publica

ção dos candidatos inscritos serão
ados nos mesmos p e data

xada para o Concurso de Remoção
Inspetores Escolares.
escôlha das vagas será feita na

de Ensino da Secretaria de
e Cultura igualmente no

janeiro de 1959, porém,

das
ão da classifi-

A

Diretoria

Educação

1 12 de
14 9

026050 4 00 4 06

Primários
ste concurso é regulado pelo de-

to-lei n. 317, de 6 de dezembro de
16, publicado pela circular n. 8, de

de janeiro de 1948, do extinto De-
t nto de Educação. A sua ins-

é requerida ao diretor de En-

as  

sino da Secretoria de
Cultura.
De ncôrdo
6

Educação e

têrmos da cir-

devem os interessados

remeter, dentro do prazo previsto a

seguir, o seu requerimento, acompa-
nhado do boletim, modêlo oficial, for-
necido por delegado de ensino, ins-

petor escolar, auxiliar-de-inspeção ou

diretor do Grupo Escolar ou Escolas

Reunidas, com firma reconhecida
Observe-se, precipuamente, com re-

lação a êste concurso? que a abertura

e encerramento das incrições e
publicação da calssificação dos candi-

datos inscritos serão efetuados nas
mesmas datas e nos mesmos prazos
fixados para o Concurso de Remoção

de Inspetores Escolares e Diretores

de Grupos Escolares, sendo, porém,

a escôlha das vagas feita na Direto-

ria de Ensino da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, nos dias 13 e 14 de

janeiro de 1959, no período das 8 às
12 horas e das 14 às 17 horas.

com os

0 a

Concurso de Ingresso e Reversão
de Inspetores Escolares

5 00 é regido pelas

ns. 233, de 10 de dezembro de 1948
(circular n. 66, de 20 de dezembro de

1948, do extinto “Departamento de

Educação), e 23, de 5 de outubro de

1951, (“Diário Oficial”, n. 4.516, de 8
de outubro de 1951).
É .o seguinte o calendário

concurso:
a) Abertura das inscriçõe

neiro de 1959;
b) encerramento

de janeiro de 1959,

0 publicação da

candidatos inscritos:
dezembro de 1959;

d) realização das provas: de fe-

vereiro de 19859, às 8 -
0 4 Ensino da Secretaria de Edu-
ação e Cultura;
e) escôlha das vagas: 6 de fevereiro

de 1959, às 9 horas, na Diretoria de
Ensino da Secretaria de Educação e

Cultura.
Concurso de Ingresso e Reversão de

Diretores de Grupos Escolares

ÉÊste concurso, que se rege pelas leis

ns. 234. de 10 de dezembro de 1958
(circular n. 67, de 20 de dezembro de
1948, do extinto Departamento de

Educação), e 24, de 5 de outubro de

1951, (“Diário Oficial”, . 4.516, de 8
de outubro de 1951), obedecerá, quan-

to aos prazos e datas, ao fixado para

o Concurso de Ingresso e Reversão
de Tnspetores, excetuando-se:

a) Realização das provas: 2 de fe-

vereiro de 1959, às 14 horas, na Dire-

toria de Ensino da Secretaria de Edu-
cação e Cultura;

6501das vagas: 6 de

ro de 1959, às 14 horas, na
de Ensino ' da Secretaria
ção e Cultura.

Concurso de Ingresso e Reversão de

Professôres Primários
ÉÊste concurso, que se rege pelo de-

creto-lei n. 317, de 6 de dez
1946 (circular . de 21 de
de 1948), do extinto Departamento de

Educaç obedecerá ao seguinte c

lendário:
Abertura das

neiro de 1959;

b) encerramento

de janeiro de 1959,

leis

dêste

3 de ja-

das inscrições:

às 17 hor
classificação dos

de 19 a 26 de

9
12 os
106 na

feverei-
Diretoria

de Fduca

8,

O,

incrições: 3 de ja

das inscrições:
às 117 horas;

ressalvadas, por quem de 019.
emendas e rasuras que nos
se verificarem.

83

508

publicar

candidatos in

5 de janeiro de

mês;
do

Cc) €

artir

24 do mes

critos: a

1959 até

'scôlha das
1 de

Ensino da
e Cultura,

e das 14 17

0 requerimento 50 2
êste concurso será dirigido 0 4

de Ensino de Educação
e Cultu

Tenda em vista decreto

6 de dezembro de 1946,

com referência

26, 277 28
1 Direto-

de Edu-

8 29
janeiro de 1€

Secretaria

no período

horas
de

ria. de
cação

12

da Secretaria

n. 317,
recomen-

a êste con-

0

candidatos —remetam,

zo previsto acima (en-

janeiro de 1959), reque-

instruído de acôrdo com as
previstas na circular . 8

de 21 de janeiro de 1948;

Os candidatos a êste concurso,

que exerçam, na época da inscrição,

cargo ou função no Magistério Esta-
dual ou Municípal (por exemplo:

00 não titulados
que desejam ingressar como Regentes

de Ensino Primário, ou, então, Re
gentes de Ensino Primário que desa-

jam ingressar como Normalistas)
juntarão ao requerimento apenas.

a) boletim fornecido por delegado de

ensino, inspetor escolar ou pela Di-

retoria Administração da Secre-
taria de Educação e Cultura, pelo

qual se apure o tempo de exercício
efetivo, 4que em função de pro-

6580 1 0 5-
to. A de quem fornecer bo-

letim reconhecida por Tabelião;

0 certidão ou fotocópia, de-

vidamente conferida, do diploma

certificado, com firma reconhecida
por "Tabelião.

38) O diploma ou certificado do can-
didato, para que produza efeito, deve

estar registrado na Diretoria de Ensti-

no da Secretaria de Educação e Cul-

tura, sendo de tôda conveniência que

os interessados no concurso, recém
formados por Escola Normal, ou Cur-

Normal Regional, promova,

imediato, aludido registro. Neste
particular, é recomendável que os di-

retores de estabelecimentos de ensi-

no primário, remetam, em pacote,

sob regis ro postal, à Diretoria de En-
5 proc o devido

requerimento do inte-
acompanhado de: a) do-

pelo qual inf idade,
reconhe
6
ida. Nec

s para o Ingre.

fessor: 0

quitação escolar

0 o

os
pr

de
dentro do

141 3 6

0

normas

2)

 
de

0

se

so

o

para

registre isto é:
1 1do,
cumento

com firma

ou certificado;

firma 26

1 a

b) 1

colar, com

Documen-

de Pro-

D)

r€

a saúde;
(ambas com f

atestado de

Mário Ribas Maciel,
Ensino

ASSISTE!

SOCIAL
370 DE

PÚBLICA

SAÚDE

Edital
110. cumprimento

0 1

de |

1
1

1 -16

1

 

3 do preço é feita por
originais enca.

de.

recebido

somente

ria

reclamações

retribuída,
omissões,

nertpert nentes à
casos

ma.
em de erros

deverão ser formuladas

por escrito, à 20 4 Redação, no

máximo até cinco dias depois da
saída do jornal.

As5 deverão

providenciar para que a matéria dra,

tinada à publicida seja entregue
com um dia de antecedência.

91

ão da parte interessada,
habili-

40 1-

com far-
io de Ti-
federal
de 1951.

auinze (15)

dêste edital,
consecutiv não
ional diplomado

farmá naquela

deferido pedido do

petiç
ático

Di
de

da lei
vembro

zo de

.

(8) v

1
abri

por oito

pro:

o

Florianópolis, 4 de novembro de

Osvaldo d'Acâmpora, inspetor

Edital
do senhor diretor, em

, e de acôrdo com o art. 312,
la lei 198, de 18 de dezembro de
1954, convido dr. Ernani Luchi,

3000 4 classe

-13 4 carreira 6 100
Quadro do Poder Executivo, lotado

no Laboratório Central dêste Depar-
amento, a se apresentar, dentro do
370 4 20 4 a partir de hoje, no

referido Laboratório, sob pena de ser

0 0 abandono do cargo, na

018014 0 o disposto no art.

26 da referida lei, visto estar fal-
tando ao serviço, sem causa justifi-
cada, desde 29 de setembro passado.

A fim de que chegue ao conheci-

mento do referido funcionário, para
fins de 08 de existência de força

6 nos têr-
ágrafo único, art. 312,

retro mencionada, lavro o pre-
edital, que será publicado no
Oficial” do Estado..
605 81 de outubro

De ordem
axercíc

0

1
0

SS. lei

sente

“Diário
Flor

1958

Ari

de

of.
di

Adm. clas.
ente.

Ramos Castro,

enc. do Expe

Edital

público, em cumprimento ao

exarado nesta data, pelo

senhor diretor, nas petições das. par-
tes i das, haverem os práticos

habilitados 050 -
1 Pe e Waldemar -15

requerido er para se estabelce-
respectivamente, nas localidades

ia, município de Ituporanga,

1040. 4 cida-
0 do mesmo

da lei federal .
novembro de 1951

1 de quinze (15)

após 40 dêste edital,
consecutivas, não

fissional diplomado

farmácia naquelas

eridos os pedidos

Torno

despacho

mácia

rem,

prazo

rão deflocalidade

novembro de

17 98alão d'Acâmpora, inspetor.
de feur"

8777

300

6- 



6 2 01

que, ou ao 65 fiador sr.

do Boing, ambos residentes em0

tamos, no sentido de

pagamento —da

série E. Findo 0

de 15 d 1

de
9 e
o decreto n.

Subdiretoria Técnica,

em 10 de novembro de 1

Osvaldo Silveira, subdire

Edital

97 baixado com

1050 & 5

5
Ss contribuinte

inscrito nesta juris-

estabelecimento à

38, a providencia-

em saldo

foram propos

havendo pa-
15 diz

tidos em 1

cobrar

110

605 1650 01

0

30854
1

0
as quais

interrompidas,

m prazo de

70 5640 9

ação e sua

forma indice

em vigor.
ubdiretoria Técnica

em 20 de novembro de

Osvaldo Silveira,
(8—2)

ção

ua

do S.
1958

subdiretor,
(9041)

21

Fica intimado o contribuinte

des Rodrigues, com pí
nhecido, mas, que estêve inscrito

40 4 000

pagamento 6 0 n. 040

ie 6 ida em 1956, pelo sr, fiscal

1 Caetano da Silva. Findo
de 15 dias, sem que haja to-

mado providência 1 julgado como

auto de infração, na forma de nossos

regulamentos vigentes.
Subdiretoria "Técnica,

em 21 de novembro: de
Osvaldo Silveira,

3-3)

Ama-

na

Sé-

do S..E. E

1€
sub-diretor.

(9054)

Edital

Fica intimado o contribuinte An-

tônio L. Taborda, com paradeiro des-

conhecido, mas. que estêve inscrito

14 40 4 Papanduva, a efe-

pagamento da notificação é3.982,

D, emitida em 1955 pelo sr.

fiscal. Germano Luís Amorim. Findo

00 de 15 dias, n que haja to-

mado providências será julgado como

auto de infração, na forma de nossos

mentos vigente.
10 do 8

em 22 de novembro de 1958

Osvaldo Silveira, sub-diretor.

(3-3) (9053)

Edital

Fica intimado o
tônio Bosco,
Vila Velha,

senhor Nery An-

contribuinte inscrito
município de Passo do

Sertão, à tomar conhecimento da no-

0 0.218 Série D, pagand

integralmente ou apresentando con-

testação no prazo de 15 dias . Findo o

prazo regulamentar, será julga à

sua revelia, como auto de infra

na forma prevista em nossa regula-

mentação fis
Subdiretoria 608 do S.

em 22 de novembro de 1958.

Osvaldo Silveira, sub-diretor.

(3-3) (9052)

dar

João M

de

tal,
José

jurisdição

Pelo presente

nto 1 21

inscrito Araranguá,

da, notif

tra
convi
providêr

em 21

Osv

(3-3)

aldo Silveira,

Brus-

de no- |

eiro desco- |

a efetuar

 
em:

con- |

DIÁRIO OF

TADORIA GERAL DO

ESTADO

senhor Contador

60 0 0

18 de de
sra. Maria Lilina

stente Seccional -
, do 1dro de Funcionários Pú-

blicos Civis do Poder Executivo, a

ipresentar dentro do q y de 20 dias,

partir de hoje, na Contadoria Ge-

do Estado, sob pena de ser demi-
por abandono do cargo, na con-

formidade com o disposto no art

eferida lei,
serviço sem causa justificada, des-

de outubro do corrente0

A fim de chegue conheci-

0 4 0 para

fins stência de
3 ilegal, nos

o único, art

cionada, lavro Oo

publicado

Ge-

art.

mbro
do. e de

lei n. 198

convido 4

de

se

282,
da faltando

ao

que ao

de prova
01 1-

312
pre-

de
do

edital
Ofic

F 1 rianópealis,

1958

Uri Coutinho de Azevedo, chefe de

1150

0

de dezembro de

40 E OBRAS

PÚBLICAS
Portarias de 18 de novembro de 1958

O SECRETÁRIO RESOL

Conceder licença:

De acôrdo

198,
A Neiva

da lei n
1954:

0 0 art. 137,

de 18 de dezembro de

Zentt Silva, ocupante

to cargo de Escriturário, referência
VIII, do Quadro do Pessoal Extranu-

merário mensalista do Departamento

de Es de Rodagem, de trinta
(30) 00

vista o têrmo de inspeção

que foi submetido, e a con-

tar de 14 do corrente mês.
A Waldemar Bathke, ocupante do

so de Fiscal de Estradas, lotado na
Residência de Lajes, do Departa-

mento de Estradas de Rodagem, de 60

, com vencimento in-
emvista o têrmo de ins-

1da

dias,

tendo em

médica a

a contar de 10 do corrente mês:

Portaria de 21 de novembro de

O SECRETÁRIO RESOLVE

Conceder licença:

60 0 o art. 137, da
de 18 de dezembro de

Moreira; ocupante do ca
2 da Administraç

Edifício d 1s Secretaria, de trinta

dias, venc integral,
o em Ss ) inspec

qu submetido e à

do corrente mês

lei .
1954

do
com imento

têrmo de ao

0-104

de

Indús-

FISCALIZAÇÃO

E MUNIÇÕES

Portarias de 3 de novembro de

Admitir:

| defender os justos interêsses dos con-

    
a a que foi submetido e,

1958 1

 

29 de maio de

do Chefe
conforme

decreto-lei n.
de 1958:

dispõe o art.
7 40 19, de 11 de

julho

Aleixo De1810 para
io de
ter

exer-

Dire-

expressa auto-

do Poder Exe-

1
tor, refe rência XVI, exercício

88. 8

na referida Diretoria,
tude da dispensa de
gusto Gaio.

vaga em
Doming

Dispensar:

Domingos Augusto Gaio, da 1

de Secretário do Diretor, referê

XVI, exercício na referida D

r

com

etoria.

 

REPARTIÇÕES FEDERAIS É 40
 

TO E
ABAS

PREÇOS

E-

Portaria n. 523, de 18
de 1958

presidente da Comissão

tecimento e Preços,

ibuição que lhe confere o

lei n. 1.522, de 26 de dezem-
de 1951, o disposto no art. 1º,

lei . 3.0 4 29 4 40
1956, no art. 1º, 11 . 3.344 6
de dezembro de 1957, no art. 1º,

lei n. 3.415, de 30 de junho de

de novembro

Federal
usando

atz art.

considerando a absoluta conveni-
ência de regular e disciplinar a ven-

gêneros essenciais;

considerando a  mnece
da

idade —de

5405 5prejuízo de ser asse-

gurado aos comerciantes margem ra-
zoável de lucro em suas operações;

RESOLVE:
Fica instituído, em todo

60 nacional, para as merca-

constantes da presente Por-

taria, o regime de aplicação obriga-

61 da formula CLD, sob homolo-
81 2 4 0ou de
seus órgãos auxiliar observadas, ri-

rosamente, a classificação e as mar-

gens lucro abaixo:
a) -Classe comum
Para a função de atacadista até 10%

Para a função de varejista até 20%

Nesta classe ficam incluídos os ar-
tigos adiante especificados, produzi-

dos em qualquer região do território

nacional e estrangeiros —impor-
tados:

Alho, aveia, bacalhau,
trato de tomate,
cias em geral,

sado,

ia

de

os

cimento,
farinhas alimentí-

féculas, leite conden-
leite em pó, massas alimentícias

relas, massa de tomate, queijos,

de côco, sabão grosso. e sal.
Classe especial

função de atacadista até 15%
1 a função de varejista até 25%

55

ex-

Para a

ficam inclv

igos adiante especificados, produzi-

dos em qualquer região do território

nacional, e estrangeiros impor-

tados:

Améndoas

eite de

verdes

tada

os

com ou sem casca,
oliveira, azeitonas,
estrangeir

6 geral, fru

ave-
cas-

Conservas
enlatadas

tanhas

1

b) beneficiamento, expurgoe cr

servação frigorífica fora do estabel

cimento comercial, quando necessár

º — Quando se tratar de
cadoria procedente do estrangeiro

000
gados a comprovar perante o Der

tamento de Pianejamento e
da COFAP, ou, quando fôr 0
perante as COAP, não só o prec
custo, como as despesas aludidas

parágrafos 2º 6 3º, dêste artigo

Art. 3º vendas de merca-
dorias estrangeiras sujeitas à form
la CLD, o lucro permitido ao impor-

tador ou ao distribuídor não ultra-
passará a margem de 10%

1.40 O comerciante
que adquirir dirêtamente nas fonte
de produção mercadorias sujeita

regime da formula CLD e também

dirêtamente a revender ao consumi-
dor, não auferirá lucro maior do que

o previsto para o atacadista.
Art. 5º — Nas operações de venda

de mercadoria sujeita à fo
CLD, realizadas por um comerci

vareji a outro comerciante, o ven

dedor não perceberá margem de lu-
cro acima da prevista para o ataca-

dista.
Art. 6º — As fábricas nacionais de

artigos incluídos no regime da
mula CLD se tiverem de fixar pre-
ços de venda ao consumidor terão de

submetê-los, prêviamente, à apro
ção da COFAP, no Distrito Fede

e das COAP, nos Estados e Territó-
Trios.

Art. 7º — Aos infratores de qual-

quer das disposições da presente

Portaria serão aplicadas as Sanções

previstas na lei.

Art. 8º Fica a critério do pre-

sidente da COFAP, mediante Porta-
ria incluir ou retirar do regime da

formula CLD qualquer mercadoria,

Parágrafo único Nos Estados e

Territórios, os presidentes das respec-

tivas COAP poderão incluir,
das mercadorias especificadas na pre-

sente Portaria, outras que forem con-

sideradas essenciais à alimentação,
acôrdo com as peculiaridades

Art. 9º — Os casos
a aplicação da

01

Vas

varejis

1 1

107 -

além

de

locais.
omissos sôbre

formula CLD, serão
resolvidos, no Distrito Federal, pelo

presidente da COFAP, e nos E
dos e Territórios, pelos presidente 

em ge figos sêcos,

com caroço, pe

tâmaras.
Art. 2º — A formula CLD abrange:

a) O custo da mercadoria para o

comerciante

pe

pulada; e

nozes, passas
salgados sêcos e

b) a centagem de lucros esti-

as despesas previstas no
3º, dêste artigo.

O custo da mercadoria para

o comerciante compreende:

: de compra,

tratar de

para-

inclusive
mercado-se

b) direitos aduaneiros;

portuárias;
2805

taxas
juros por financiamento

nto do co:mere ante

argem de lucro consiste

autorizada conforme
0

custo.
computadas na

dem:
e Consigna-

êle liga-

das respectivas COAP.
e Art. 10 — A presente Portaria en-

trará em vigor no Distrito* Federal

00 45 após sua publicação

“Diário Oficial da União”, sendo ês
prazo dilatado para quinze dias nos

Estados e Territórios
Art. 11 Ficam revogadas t

as Portarias sôbre formula CLD, b:

xadas anteriormente pela Com

Central de Preços (CCP) e até
data pela Comissão Federal de

tecimento e Preços (COFAP) e au

quer disposições em contrário,

(Ass.) Cel. Frederico Mindêéllo C7
neiro Monteiro, presidente da COF.

(9135)

no

41

525, de 18 de
de 1958

0 . novembro

0

de
presidente da Comissão Feder
Abastecimento e Preços, usar

ão que lhe confere o

lei . de 26 de de
1951, o' disposto no art. 1º,

29 de dezembro de

da lei n. 3.344, de

da

da
debro

ae 1957, no art, 1º,
3.415, de 30 de junho de 1958 



considerando a absoluta necessi-

dade de conter a alta do custo de vida
no que diz respeito não só a generos

e produtos alimentícios como tam-

bém farmacêuticos os
medicamentos;

considerando que essas vi-

rão, paralelamento com outras dispo-

81068 governamente no sentido de

estabelizar o índice do custo de vida;
RESOLVE:

— Manter estabilizados, em

nacional, até ulte-
preços dos pro-

dos “medic
valores vigen-

s produtos

medid

Art. 1º
todo o teiritório

ri deliberação,

dutos farmacêuticos
mentos, observados os
tes em outubro de 1958 e constantes

408510e listas de preços dos
Laboratórios produtores e dos impor-
tadores

08

e

e os importador m obrigados a
apresentar 65 tálogos e listas,

devidamente autenticados, à COFAP,
no Distrito Federal às COAPS nos
Estados e "Territórios, no prazo im-
prorrogável de setenta e duas horas

da data da publicação desta Portaria.
29 Ficam mantidos preços

vigentes em outubro de 1958 para
produtos farmacêuticos e medicamen-

tos sujeitos a “Quota de Cooperação”.

7 20 Os preços de venda ao

consumidor de produtos farmacêuti-

cos e medicamentos serão c
tantes dos catálogos e listas de-
ços dos Laboratórios produtores ou

dos importadores, vigentes em outu-

bro de 1958, acrescidos da margem

de lucro máximo de 30%. Í
Parágrafo único — Dentro do pra-

zo de dez dias, a contar da data de
vigência da presente Portaria, ne-,

nhum produto farmacêutico ou me-
dicamento poderá ser vendido ao con-
sumidor sem que nele esteja e crito |
o preço de venda dos Laboratóri

produtores ou dos importadores con-

forme catálogos e listas de preços vi-
gentes em outubro de 1958 e,

assim, os preços de venda ao consu-
midor.

Art. 3º — Ao infrator de qualquer
dispositivo da piesente Portaria se-

rão aplicadas as sanções previstas na
lei.

e

08

08

05

4º — Nos Estados e Territó-
rios, as respectivas COAPS tomarão,

imediatamente, tôõdas as providências
necessárias cumprimento da pre-
sente Portaria,

Art. 5º — A presente Portaria en-

trará em vigor na data de sua pu

blicação no “Diário Oficial da União
revogadas Portarias desta Comis- |

são. nrs. 280. de 8 de novembro de)
1954, 405, de 5 de0 4 1955
588, de 8 de janeiro de 1957 e quais-

quer disposições em contrário. |

(ass.) Cel. Frederico Mindêllo Car-
neiro Monteiro, presidente da COFAP.'!

(9137)

Tas
RIO DA MARINHAMIN

5Comando do Distrito Naval

DIVISÃãO DE INTENDÊNCIA

Edital de concorrência

1. De ordem do exmo. sr. Contra-
1 0 00
aos senhores interessados que 0

(6) de dezembro do corrente ano, às

10 horas, na sala de reuniões do
Distrito Naval, à rua Nunes Machz
nesta cidade, serão recebidas, aber.
tas, cxaminadas quanto aos us de-

talhes de confecção e rubricada
los presentes, propostas par
fornecimento e prestação de

aos estabelecimentos nav

em Florianópolis e aos navios da Ma-

rinha de Guerra surtos neste Pôrto
durante o 1º quadrimestre de 1959

4650 dos seguintes grupos de

nomenclatura oficial em vigor n:

Marinha, saber:
Grupo 5 Bandeir;

sinais material pa

50

as

Nações

confecçê
a das

1 a de máquina
deira

14

15

Grupo
Grupo

80

1

05

60 16 - Material de

legrafia;

Grupo elétrico;

0 1 - ole 5 -

limpeza;

1

de

lios
Cabos

Utens
1Lonas — tecidos par

Gruvo

Grupo igos para

Grupo
calor

Grupo
gueiras, 1borracha
sórios;
Grupo

desen
— Material escolar e de

Utensílios para pintura;
Made iraG

Grupo
Grupo

paraíus

41

42

para
Ferragens

madeira;

Paraíusc
1s e rebite

— Tubos, tan e ulensi-

água,analização
00 A

370 46 - Met em barras e em
cantoneira

47 1  -

1 fun
Ácidos e drogas:

Tintas 626

Material de 6

de 105

ente

Grupo

0

Grupo 56 Munição de  bôc:e
10 carne, peixe, pada-

ria, aves. verduras e fru etc);

Grupo 1 Medicamentos e uten-
sílios e farmácia;
Grupo 58 — Material de

terrestre (sobressalentes e
ara automóveis);

Grupo 59 — Material para constru-
ção civil;

0

0

fact

transpc

acessórios

61

tigos

marias;
Grupo 62 — Material para rancho

de Oficiais e Sub-oficiais;
Grupo 63 — Material para rancho
praças;
Grupo 64

copas
Material para cozi

— e prestação de ser-

506
15

inscritas

dêste C

1 - 17455
ar
lo

nteprêv 1

162na Divisão Inter
mando.

devem pro-

com o que

da Dir

Marinha publi

ser
deter

oria dedi e
146c

o

no

inscri-

exigê 3

do referido
edital geral.

4. .0

tos solic

dade para

6 resente
62

4

1 0

mesmo mês.

ntendênciz Grupo 6 — 0

0-

021 de
1Dlicta,

ser apre-

le
um

1dos e

velope
nat al

deverão ser apre-

de acôrdo com
dos pe

Coma é

a ser
Ss aos

re-
2,00

exce-
In-

mediante

09,00 às 1

7,00. horas,

na Divisão
Comando.

6 46

eimentos de na-

relativos ao material
o na Divisão de Inten

Comando, elementos
4 dos

n
dos, de

sadas io

cotação
oferecidos.

deve conter
expressa dos inte-

endo ter pleno e i
das especificaçõ
erial se pro-

falta

exclus

Cir tecimento

te.

na o integral

Ss propostas deverão conter,

de mpletauma declaração de

edital geral de

presente edital
Contabilidade
essa que terá

ao

face

Se mente —excluidas
contiverem
extenso,

contiverem

5

Gue

unitários
que

razuras.

julgamento das propostas
amento das propostas -

com que pre-
o Geral de Con-

respeito, bem

o edital ge

edital

0

0

0

as p 05148 os
preços

o aquelas emen-
[das ou

— Do

0 jul

1 à 0 0

o Regulament

e Pública,

que determina

-10-1957 e o presente de
concorrência.

artigos |

Divisão

1decla-

a legislação!

bem|
tuma

1-12-58

imento rá adjudicado
6
1 que seja

stes e os de qual-

ntes que

por

quer outr
mesmos 6

085 0

de

da praça,

anulação da concorrência
0 . 6. .

Em igualdade de condições te-
rão sempre preferência os proponen-
tes nacionais (art. 742, do R. G. C. P.)

4. Em caso de empate entre duas
propostas, será o fornecimento adju-

ao proponente que conceder
abatimento sôbre os preços
8 nenhum dêles concordar

conceder abatimento, proceder-

rteio para decidir a qual
1 caberá a adjudicação

. 6.10. 9.
mando do 5º Distrito
erva o direito de estipular

condição que no caso
ta igualdade entre duas pro-

com direito a melhor classi-
para devedir a quem

ncia (art. 744, do R.

10% dos pre-

sob pera de

(arts. 743

licado

maior

m

6
756, «

0 6
se r

10

Va-

581
01

tas,

ficação,
a pref

ES:
O Comando do 5º Distrito N.

-se o direito de adjudica-
total artigos do Subgrupo

intimentos”, Grupo 56 Muni-
de boca, ao licitante que menor

1lor oferecer a ração diária, em ba-
preços cotados em suas pro-
6 7 tabelas de rações em

neste
IV

De acôrdo
16 6 do

0 0

página
cota

uma

dos

do

vigor

— Disposições gerais
com o inciso 1 4
ital geral, publicado no

ae 1º-10-1957,

fica estabelecida
sôbre o valor do

a

de 10º
| fornecimento para caução de garan-

|

Í

fornecimento,
200 do 5º Distrito Naval, Flo-

S. C., em 22 de novembro

do

605 0
1958.

Haroldo Casteio Branco de Oliveira,
Capitão de Corveta (IM) Enc, da
7 .

13.2

de

Dt.

(9057)

 

SJ 9 1

DA COSTA PEREIRA & CIA.

Representações, Agênci e Comércio
em geral

EDITAL

convidados

1 se reunirem e mbléia
extraordinária, no dia 13 de
o próximo, na sede social, à

Schmidt n. 36, às 11 ho-
a seguinte
Ordem do dia

do capital «
est

Ficam acionis-

Ee
dezem

rua

m

Aumento soci
forma &

suntos diversos de interêsse

601 26 de novembro de

diretor

Lentz, diret
rdoso, gerente,

gerente.

032 6)

% EOYAL S. A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Assembléia geral ordinária

ados os

sembléia ger

e no dia
roxImo,

ciedade,
n. 1.366. a

guinte
fim

a se, Ordem
Disc

6 00 de

40 dia

1850 aprova

lucros «

8 ee)

|

 
do |

1 40

39 - eleição do conselho fiscal:
4º) — outros assuntos. de interêsse

social.

Blumenau, 24 de novembro de 1958.
HI. Willecke, diretor.

(38—1)

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS S. A,

Assembléia geral ordinária

Pelo presente, ficam convidados os
acionistas desta Sociedade para

geral ordinária, a reali-
"se no dia 14 de janeiro, de 1959,

às 10 horas, na sede social, à rua
Blumenau, n. 41, nesta cidade de
Itajaí, a fim de deliberarem sôbre o
seguinte

1º) e aprovação do
balanço e documentos relacionados
com o mesmo, referentes ao exercício
encerrado em 30 de setembro de 1958.

299 Eleição do conselho fiscal.
— Retificação da ata da assem-
geral ordinária realizada aos 7
do mês de dezembro do ano de
no pertinente à eleição da dire-

2039

— Assuntos de 6 social.

so

disposição dos srs.

sede social, os do-
refere o artigo 99,

2.627, de 26 de se-

acionistas, na

aque
to-lei n

1940.

1 24 4
.200140

32 Cesário
93

-105 4 86
de

temt

novembro de 1958.
Zarling, diretor.

1
1

6 Pereira, diret 
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ESTATUTOS DO CLUBE BLUME-

NAUENSE DE CAÇA E TIRO

CAPITULO 1

Do Clube e seus fins

10 — O Clube Blumenauense de

26 dias do mês

a cidade

8 -
uma

do-

Art.

Caça e Tiro, fundado aos

de fevereiro do 1 1944

de Blumenau,

na, onde tem e é

sociedade civil e passará 4 reger-se,

ravante, pelos presentes estatutos.

Art. 20 — A sociedade, cujo0
4

duração é indeterminado, tem 0

8 4 não profissional, O

desenvolvimento do amadorismo do tiro

no vôo e tiro ao alvo, dentro das leis

que regem & matéria no país;

b) o desenvolvimento do amadorismo

do bolão € 4 prática de esporte educati-

vo;

c) promover reuniões e

desportivo, cívico Ee

CAPÍTULO HH

Dos poderes diretivos

30 — À sociedade será regida por

pelos seus regimentos

internos e pelas leis vigentes, € tem co-

mo poderes diretivos, sendo o poder de-

rrescente na ordem seguinte: Assembléia,

o conselho deliberativo, a diretoria e O

conselho fiscal.
410 1

Do quadro social

Arv. 40 — À sociedade se comporá de

sócios: Acionistas, contribuintes, espor-

beneméritos, remidos e temporá-

caráter
recerativo.

Art.

êstes estatutos

Art. 5º — São sócios acionistas OS que,

além de 055uma ou mais ações,

satisfaçam as exigências do art. 21, no-

t1adamente as constantes da letra 3

Art. 6º — São sócios contribuíntes: os

filhos solteiros de sócios acionis 0

res de 18 anos e menores

com renda própria.

Art. 7º — São sócic esportistas, os

que ingressarem no Clube para praticar

e participar dos enumerados

no artigo 2º, sob letr 8 pb”, e das

reuniões enumeradas na letra “Cc”, quan-

do as mesmas estiverem relacionadas

com competições esportivas, bem como

os atuais sócios contribuintes

Art. 8º São sócios beneméritos to-

dos os que tenham, a 704

geral, prestado relevantes serviços 80

Clube ou contribuído com donativo de

Cr$ 25.000,00 no minimo em uma só v

e em dinheiro, bem como os atuais 8

cios honorários,

Art. 99 — São sócios remidos, OS

que tiverem pago suas mensalidades, in-

terruptamente, pelo espaço de 25 anos.

Art. 10 — São temporários

aquêles que estando sujeitos a transfe-

rência por fôrça da profissão que exer

cam, aqui permaneçam por tempo 1-

tado.

de anos,

sócios

CAPÍTULO

io de

admi

IV

sócios

Art. A de sócio 42

qualauer fará mediante

proposta escrita, dirigida à diretoria, fir-

mada pelo candida e por um sócio

acionista como proponente, reservando,

entretanto, o direito atuais sócios,

que automáticamente 51 ão cl ficados

de sócios opta-

rem pela acionis-

tas.

Art. 12 — É

mentar para 2

neidade pessoal.

Art. 13 — A

uigada +

são

se

aos

50 a menos que

classificação de sócios

condição essencial e ele-

aceitação do sócio, a

admissão de sócios

da

porém, mnece:

no mínimo

uniões diretoria,

votação secreta, sendo,

rio em qualquer cf

seu favor, dos

retoria.

Parágrafo

tado só poderá ser

um ano depois

observando-se,

127 e “13”.

CAPÍTULO V

acionistas,

Os só

2/3 a

efetivos da di-
so,

membros

único — O candidato
proposto

rejeição,
em

novamente

da 1

toda gos

Dos sócios

Art. 14

proprietários do pa

Art. 15 — O

nistas não poderá

(quatrocentos), re

2º neste

direitos e deveres

social

numero à Socios

ser  

ções constantes do Capítulo IV, o ingres-

no de acionistas, emitindo-

se, para fim, especiais,

expres: disposto

cuja limitação

demais,

so quadro

êsse ações das

quais conste,

neste

em relac

do8
8 20

amente, o

única

será a

do artigo

filha

seu

parágrafo,

constante

“38”.

sócio

0 as

afo

Quando à

trair matrimônio, o

direito de
de sócio acionista,0

0

0 con-

espôso terá o

solicitar a aquisição de ação
5 0-

4 do parágrafo anterior dêste arti-

go
Art. 16 — O

10

5 pre

8 19

na forma

da fundação do Clube e Se

vidamente contabilizados, serão

como k

será Pp

alizar
da

aos atuais sócios

valor ação,

integ em

ações mensais iguais

Os valores que foram cedidos

de empréstimo, 6 esde 44

acharem de-

conside-

realizadoamento já por

conforme
rados

alor da ação,

bem
acionistas à

de 1944 até 31 de dezembro de 1949.

& 20 — Os favores citados no pa

; artigo são somados

da aprova-

conta do
* 5

0 . 7

pelos

mensalid:as
partir

como
do ano

pagas

fo anterior dêste
até

imediato

ção dêstes estatutos.

8 39 -- A concessão

& 10, dêste artigo, é válida

zo de 180 dias, após à aprovação d

êste destinado &

associado.

o m: anterior ao

no

pra-
mencionada

para o

estatutos, período
de-

finição de cada

$ 49 — OS associados que não

valecerem do prazo p: evisto no &

para sempre a

artigo, retor
te artigo, perderão

10 do $ 1º, dêste

novamente 20 fundo social.

regra

20

con-

ce:
o produto

. 17 — E

que

-8

tratam

quais

os
poderão

ações de

artigo

gralizadas em até 40 pres

iguais e

te:

4 O pagamento da 1º prestação

ve recolhido à tesouraria do Clube

até o aa 3

sócio;
b) atrazando-

de mais de duas prestaçõ

minado, perdendo tôdas

houver pago,

nefício do fundo

c) verificando-se

sócio, antes de pagamento

integral da çã devolvidas,

quem de direito, as importâncias pagas,

podendo também, em prestaçõe:

n critério da diretoria;

quantias pagas por conta

inte

mensais,
as ser

ações

sucessi 3 o seguin-

de-

ser

mês subsequente

o sócio no pagamento

, será êle eu-

quantias que

as qu reverterão em be-

social;
imento do

-10.

a.
de

ações

Art.

portâncias

sido

são intransferíveis.

18 — A inte lização das im-

rateiadas entre 085 86105

anteriormente aprovada por

têrmos do

78

na

1 05 par

artigo será fixada

dita
do

sua

afo 11co

também a

bléia

Art.

viúvas,

forma assem-

ou

matri-

conside-

011

0
19 — A!

vez que

0

Clube.

Caso

de

senhoras

uma

610 50

radas desligadas

Parágrafo único —

sócios acionistas, o valor

ser-lhes-á devolvido

da diretoria.
20 — o direitos

do
se trate de

em

Art dos sócios acio-

nistas;

a) Frequentar o Clube, adotar 05

5101 11

6 a de jogos ou

bem todos os div

tos organizados pelo Clube;
516

atlé-

rtimen-
sorte exercícios

ticos. como de

te nas gerais,

propor e discutir sub-

metidos, apres 8

das,85105

Cc) votar e

os assuntos a 8

0 indicações, emen-

sugestões, etc.;
votado;

4 06 4 de só 8

8 ado

admissão

diretoria, em requerimen

t por êle e mais

561 00 da assembléia

extraordinária, ndo expre

mot 1501   

408

1 06

conta promotores;
lembrar, por escrito, à

medidas ou provi-

Clube;

assembléia, P'

ou

2014 4

005

quer

ao

1 propor à scrito,

com mais de 30 sócios acionis sócios

beneméritos,

8 1 05 56 0 poderão

clar-se do Clube, com dispensa do

hipótese

paga-

mento de mensalidades, em

guma.
Para efeito de frequência, con-

sidera- família de sócio acionista, so-

mer
23 A 565 185 0

filhos de 18 4

sem própria
b) os

até 24

menores nos e os

anos, renda poden-

fre-

especi
do os menores de 15 anos sômente

festas turnasquentar 88
1izadas para menc

ou as irmãs soiteirs des

de que residam permanentemente com 6

sócio
39 Pode
0 diretoria

solicitados por

stas do Clube

desde

diante &

convites oeciais, sócios

acionistas,
ou uso

dependências,

pes:

para 1

de suas que ã

sejam destinados 4 residentes

e município.

40 — Para frequência da sede e das

tanto

suas
serão exigidas,

de

102-

ças de esporte,

sócios como dos membros

as respectivas

cidas pela secretaria

Ao conceder as autorizações de

no diretoria

serem as

sujeitarão o só-

dos

famílias, carteiras,

que trata a letra supra, à

1 as normas a

quais, se

qualguer das per

seguidas,

desrespeitada

cio 14255

nos arts.

Art. 21 sócios acio-São deveres dos

Acatar fielmente as deliberações

diretoria e das 28564

porém, facultado —

decisões dos

da gerais,

sendo-lhes,

virja de

caso di-

citados

art.

do 1º or-

21 9 0500 no 20.

ea “e
b) cumprir fleimente tõdas as dispo-

sições dos estatutos e do

gimento

sentes 6-

interno;
diretoria

no exer-
membros da

entantes legais,

nçõe
0 5

100 de

4

suas 3

mais correto

Clube e
promovidas pelo

ter o
do

procedimen-

to dentro tôdas reu-

niões

em as

mesmo ou onde

estiver como

e, infor

que

seu rer resentante;

diretoria sôbre os fatos

1

inte

constituirem

tuto ou do regimento

1 as suas

tualmente,

mo;

pon-

direto-

6 mensalidades

ficando 2 critério da

cobrança a domicílio;

) comunicar à diretoria 4

residência;

1 a
mudança

1 01 02 q
continuar a

social, ou

0

parte do

1 fôr

qualguer

tenha sido

quiser

dro

fazer

quando não

sível continuar a exercer

80 001550 4

eleito ou designado;

1) fornecer à

os que

diretoria 4015
0

da

registro;

sócio

s vencido,

diretor ou

autorizada pela

cm., tanto dos

1 confecção

teira de identidade, inscrição e

1 85 de

0 talão de mensalidade do m:

400 04

por pessoa devidamente

diretor

8 10
0

60
0

seus como
car-

ntar com

— Os pedidos de demi

aceitos formulado:

o sócio eja

io sÓ se-

por

quite

quando

e desde que
50

es-

— Cone: a demissão não

proprietário de

portanto,

po-

1855sentido, deter os pre

os, conforme ou, se prefe-

resgate

 

Pág. 5

e uso de sua sede e das praças de es-

portes.

Art. 242 Os sócios contribuintes tem

os mesmos deveres dos sócios acionistas.

CAPÍTULO VI .

deveres e direitos
os

esportistas,
sócios esportistas

Dos sócios,

Art. 25

mencionados

ticipação alguma

na administração do Clube, quer no seu

patrimônio.

Parágrafo

e aos

são
per-

quer
no ar não do

ou interferência,

único reit

tas é 1
único — O

sócios esport

geral, respeitad as

7º.
praticar esporte em

disposições do art

Art. 26 Os sócios espor'

mesmos deveres dos

tudo o que lhes

CAPÍTULO

beneméritos,

deveres

Art. 27 O título de sócio benemé

deliberacçã

tas tem os

sócios —acionistas

fôr aplicável.

VIII
direitos e

em

Dos sócios

rito será conferido por
propostas dire-

acionis
assembléia geral, por

sócios

condições
toria ou de (trinta)

ao sócio que6 ncher

tabelecidas no art. 8º.

Art. 28 — Estas propostas ou indíca-

ções
em votação

nominal,

votos pre:

Art. 29 — O sócio benemérito ficará

isento do pagamento de mensalidades à

partir da data da reunião da assembléia

que lhe conferiu o título.

Art. 30 — Os direitos e deveres

peneméritos são os mesmos

acionistas.

CAPÍTULO IX

Dos sócios remidos, direitos e deveres

Art. 31 — A concessão de título de

sócio remido será feita mediante o pre-

enchimento das condições estabelecidas

no art. 9º.

Art. 32 — Os

sócios remidos

acionistas

sua

serão aprovadas se

alcançarem a unanimidade dos
só

ntes.

dos

sócios
dos

sócios

deveres 63

dos

de acõór-

porém,

direitos e
os mesmos

ou dos demais,

categoria, isento:

das4

PÍTULO X

Dos sócios temporários, direitos e deveres

Art. 33 — A admissão de sócios tem-

porários condições previs

as para feita a pr

va, de que o pretendente se enquadr:

disposições do art. “10”. =

Art. 34 — Os signatários das propost

respondem pela conduta e pelas men-

salidades devidas dos sócios temporários,

pelo pra: de 6 de sua 1

Art. temporários tem

os direitos previstos nas alín

do art. “20”, e os devere

tam alíneas e:

Art. — Decorridos

deverá o

são

cios

do

do

com &
pagamento

obedecerá as

dos demais sócios,

nas

e

aceitação, 860100

4 0 de sócio acionista,

qualquer, caso contr sera

amente excluído do quadro social.

— Na primeira hipótese, o exces-

nas mensalidades, se

or da jóia que, então,

20 — Caso não haja ação disponível,

poderá a diretroia,

rio, prorrogar o prt

presente artigo, a

conseguir-se

inteiro crité-

de tra
pos

que

que seja

uma.

CAPÍTULO 1

Das

As &

ações

m número
total as de que

art, “15”,

valor de

cruzeiros) cada

ões,

— não computadas nê:
tratam os 8 19 do

emissão ilimitada — terão o

Crs 5.000,00

uma, sendo

20

(cinco mil
garantidas pelo fundo social

de

As

requerimento

e se revestem

Art. 386 —

mediante

forma nominativa.

ações são tran

dirigo

cedeassinado pelo

ransfere 
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por não o desejar, ou em virtude de sua

proposta não lograr aprovação, a direto-

Tia, decorridos 30 dias da data em que

der entrada na secretariao0

de que trata o art. anterior, promoverá

o seu resgate na forma prevista pelo art.

é e- seus 5
1 2-

ats
Parágrafo único — Caso não Se,

sentado o requerimento em aprêço,

6 meses após a partilha, pode dire-

toria, a seu critério, processar o resgate

e a emissão de nova ação, 105 608

do $ 1º, art. “44”.
Art. 42 — A transferência de ação,

quer por ato entre vivos ou “causa mor-

ti só será processada e concedida, se

o sócio estiver liberado com o Clube dos

deveres do art. “47”.
Art. 43 — A transferência de ação se

realizará mediante têrmo lavrado em 1li-

vro destinado especialmente para 65

fim.
emitida,

diretoria

nominal,

A ação

resgatada

achar conveniente, e pelo valor

nos casos abaixo especificados:

a) quando se tratar de herdeiro

nor, ou de pessoa que não queira

não possa faz parte do Clube;

bp) aquando se tratar de sócio

sionário, uma vez esgotada a

das ações 40
quando se tratar de sócio elimina-

uma vez

quando a

me-

ou

demis-

emissão

19 — O resgate de ação

será feito em prestações mensais, a cri-

tério da diretoria, mediante notificação

por escrito &o interes ado, pondo à dis-

posição do mesmo a importância a que

tiver direito. Passados 60 dias da data

da notificação, poderá o Clube, caso não

tenha sido procurada importância da

primeira stação, emitir nova ação,

em substituição à ação em questão, le-

vando o valor da anulada à crédito do

interessado em conta corrente, para li-

quidação em prestações.

— O pagamento das prestações,

qualquer

8729
refere o parágrafo anterior, se

tesouraria do Clube. A data

qualquer prestaçã

posterga, automáticamente, de 30 dias o

0445 565 seguintes.

45 — A ação perderá o valor

quando o sócio fór 40 062

de quantia igual ou superior ao seu v

10 021 ou quando não fôr recla-

mada e devidamente regularizada dentr
de 5 0.

Art. 46 —

feita mediante aviso

ao possuidor 0 prazo

saldar o seu débito.
Art. 47 — Fica expressamente estabe-

propriedade da ação

seu titular as regalias

20”, enquanto não sa-

exigências do Capítulo 111.

CAPÍTULO 1

Da jóia e das mensalidades

Art. 48 — Todo candidato aceito

cio pela diretoria deverá entrar à tesou-

raria do Clube, dentro de 10 dias de

aceitação, com 5 importâncias mencic

nadas no presente capítulo e correspon-

dentes à sua categoria.

Parágrafo único — 087 6 10 admiti-

dos antes de 1º de janeiro de 1960, será

concedido o previlégio de recolher à

souraria do Clube, obrigações

25 prestações mensais, ai

Art. 49 - no quadro so-

cial, serão anualmente,

pelo conselho

afo único —

de jói

ne rezam os $$ 1º e

ter

a que se

rá feito

do pagame

na

1to de

devedor

nos,
ação será

concedido

dias para

anulação da

prévio,

de 60

10 ue só

não dá direito à

contidas no

tisfeite as

86-

sua

te-

sua em

7

5 16

4

Serão isentos

filhos de sócios,

20, do art.

sócios 105

66

Art. 50 — As diversas04 4 8

cios ps rão me des que fo

fixadas anualment pelo conselho de-

liberativo, por proposta d diretoria.

CAPÍTULO XIII

Das penalidades e recursos dos sócios

Art. 51 O sócio se

am

sujeito às se

655

eliminação;

| tempo, 1 er fir de

 

culpados de faltas disciplinares.

. 53 - 80 55

a) Ss que reincidirem no art. ante-

b) os que infringirem qualquer dis-

posição dos estatutos, regimento interno

ou do conselho

deliberativo.

Art. 54 Serão

a) os sócios atrazado -

55 0 mais de 3 meses e que não

satisfizerem os seus

tro do prazo de 10

marcado, por

b) qualquer que

comportamento fôr indigno

cial ao convívio social.

Art. 55 — Serão expulsos:

que forem condenado

sentença condenz

eliminado

em suas

compromissos den-

dias, que lhe

escrito, pela tesou

sócio por seu

ou prejudi-

sócios

mente

em julga

a) c

crimina

ria, q

bi os

por 16-

5544
aque. em exercício dc

confiança de

Ciube

viarem

efeitos do
16 os

1 force dee t

dignidade

social

honrade

com o con-

1 decretada pe-

lo conselho deliberativo, por maioria de

votos.
8 29 14 do conselho deli-

berativo, para ; 0 que trata o

se reunirá dentro de

da notificação

do, 4
10 dias

da

será

comunicando-se,

hora da assemblé

8 39 -

feita

berativo por um número de sócio

inferior (vinte), em documento fi

mado pelos proponente fundamentan-

do os fatos que motiva

$ 40 — Em o de falsa

a partir da d

quem

eza verbal ou escrita,
data 6

acusação
facultada

para tanto, 2

expulsão po-

conselho deli-

nunca

proposta pz

também 40

1 o pedido.

denúncia,

passíveis de penalidade,

deliberativo.

vez eliminado,

alínea “bb”, ou
nt

signatários são

a critério do

$ 50 — O

por fôr do
expulsão forma d p

14

0510

um
54

sócio;
art .

não er ao clube,

em

Art 3

penalidade ser

CAPÍTULO

Das assembléias

57 A

pode
époc:

3 Da 1nlguer

1 0 sócio cientificado

1

gerais

imposição <c

assembléia

Ano,ada
membros

ço de

eles do con

rliamente em qualquer

int
11 -

fim

do clube
Parágre único -

em 1º

As

convorc

metade mais

qv número.

Art. 58 O presidente clube,
trab

do ou

legal, abri os 105substituto 1
da assembléia,instalação

guir, a designação

sumir ção dos

qualquer das formas legais e ui 1

indicação de um dos por

ou por

Cada

com a sociedade, direito a

Art. 60 — Não serão permitidos votos

procuração.

conselho
O cons

seu
de solicitando

do sócio que de-

mesmos, por

por 8610

votação secreta

sócio 05559 -

um voto.

por
delibe

10

0esfera de que

da por êste 5 um

0 al os sócios

45 46 4 e
2 aber

Tiro

am « 1

coletiva-poderes que sejam

mpetência de outros orgãos.

— O deliber

140

conselho se-

membr leitos em nú-

e um)

membro:

6 será de

reeleição  

8 3 Os membros conselho deli-

integrar a di-

5508 0 00

eleitos sião da pri-

su-

do

berativo que passarem 4

retoria, serão

conselheire por ox

meira mbléia eleição

plementar deverá ordem do

4

4

que deixar

0

sem

selho

05

causa

deliberativo.

Compete ao co

juízo do

elhoArt. 64

b: tivo:

— Originalmente

a) Eleger o

dell-

seu

presidente, o
do.

6

dente clube, conselho

Parár fo único 0 m

sidente vice-presiden do clube

de dois anc bem como o do

suplentes
b) Julge a 0

devidamente

elho fiscal e

encaminhando

tori acompanhad do

relatório

comen-

fornecidas

parecer do do
dente

inform pelos

aferir os títulos de sócios

686
-

545 181

5-

0 1

observadas 545

do exe io dos

memebros da dire-
dias, s 19

que

Cargos, 6 1 5 1 8

do mandato
e) Cassar

1uando 5 Y ind

nefício ados Interê
e forçados 1 motivos de

dade,

do Club?

notór

mediante resolução de, pelo me-

membr

mandato de
te, mediante re

seu presiden-

rito,
con-

rresentação, por e

mínimo de 5

mínimo,

4

selheiros, e pc

apre: por um

solução de, no

do

ano.
alínea

hora prê-

iamente marcada pelo preside

10 110

1 0 0

erar o dia «e hora

me 1

0 0
mediante 0-

prévia presidente do

555 estatutos

O conselho deliberativo po-

sôbre qualqu assunto

inte 4

afetos, uma vêz 6
240 0

socieda-

prê-

nto, entre os

conselheiros, com a presenca de  -
nimo de um térço.

Art. 67 - O

substituido

impedimer

A eleição

presidente do conselho

pelo vice-presidente

para

idente do

do c

escrutínio sec

cargos de
vice-pr: conselho

fis-
eto, de

Interno do

membro elho
por

700 0 regimento

ube

0

Da diretoria

O Clube Blumenauense de

administrado por

secretá

1810

1

fazer

1

cumprir os

com 6

do Clube,
etor será el
ro, conforme

nome
prece

que
necess preenchidas o:
0 4

empre
e

 

iões da adminis-

sócio in-

aprovação

não justificadas em reu

tração, serão preenchidas

dicado pelo presidente,

conselho deliberativo.

CAPÍTULO

Do conselho
40 60186

0

0

do
XVI

compete:

aminar mensalmente os balan-

tesouraria, rer

especial e apresentando à

ria, parec sôbre os mesmos

b) aminar a escrituração e

as pala diretoria, e

mbléia geral ext

relotório da

da strando:

contas

anuais elabo:

ntar à a

sôbre o administra-

diretoria todos 08

juigar necessários

atribuiçõe

diretoria como

necessária sua

licitar d

arecimentos que

sempenho de suas

uncionar junto à

05 quando

dentre membros, um

redigir os pareceres a se-

sinados pc todos

rafo considerado

conselho scal o membro

mais de

reuniõe: pela diretoria,

justific deverá

31 a 5685 a a qual

ocado.

0 XVII

sotial, receita e despesas

O fundo será consti-

nerado do

que deixar de compare 4

duas

sem

fôr c

Do fundo

74 - social

bens imóveis, utencíltios e

s que o Clube possuir ou vier

s quotas dos sócios acionis-

19º —

0 0 0

Este imônio só pode

ado, no todo ou

medinnte resolução da assembiéia
extraordinária,, especialmente con-

vocada para tal fim, por maioria de 2/3

quites sociedade.

imóveis de-

representados, nos livros, pe-

recomendados por uma

ele'ta

por

dos sócios com a

Os bens móveis e

valores

5

fim 5 em 5 anos,

diretor
é Os

feitorias e outr

preci
preciados de 10

eleição da

é móveis e utencílios, ben-

rubricas, sujeitas a de-

anualmente de-

saido que re-

ção, deverão ser

80o

presentarem fevereiro de cada

ano

Art

tuida

a) Pela

clos;

do Clube é cons-

jói mensalidade dos só-

recebidos;
para

b) pelc donativos

cam-

velo
c) pelas rtas

00 17408

renda da explora-

08 aos

1

restaurante,

pelo produto de rendas apuradas

jôgos, realizados pelo Clube;

material esportivo

participantes das

em Têstas e

f) pela venda de

;5 sócios e demais

competiçõe:

g) pelo produto da venda material

sobressalente

outras renda

— A despesa

eventuais.

do Clube é cons-

por

de terrenos necessá-

ao Club

conserv
séde e
pela ção de praças de es-

porte, dependências

er-

custeiod) pelo com festas

demais diversões promovida pelo Clu-

pelo custeio e gastos em jogos;

de material espor-

fornecimento aos sócios;

empregados;

05

aquisição

salário de

pelas taxas a que

estiver sujeito;

pelas contribuíções

Clube se

1ra 061-

801 aque o filiar;

1 por dive verbas imprescindíveis,

critério da diretoria.

CAPÍTULO1

Do regimento interno

0 160 0-

dos estatutos, regu-

0 0

do Clube e 
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Parágrafo único — As disposições do rá em exercício até que o conselho de- dar brilho e consideração. o são impostas:regimento intêrno poderão ser alteradas

|

liberativo proceda nova eleição. . — As contribuições poderão 1º— Pela dir02.anualmente, a critério da diretoria, ou- Art. 94 — Na primeira reunião

—

que 1 das em prestações men- 90 6 assembléia geral, na hi-vido o conselho deliberativo. realizar o conselho deliberativo serão to: dê vinte: 0) 60 = 1º e por 1098 3 -CAPÍTULO XIX signados, por sorteio, os grupos cor ” S 1 8
Disposições gerais respondentes aos têrços dos conselheiros 1 1 3 1

Art. 718 — ão respondem pe- com mandato para ão dois e três anos, CAPÍTULO IM Sempre 9 806 pena Se

las obrigações que os representantes do respectivamente, de modo que, nas- Dos direitos dos sócios 10 81cesia de
Clube contrairem, expressa ou implici ções anuais subseduent seja renovado seu 310 358 3 8956 1 1 8019 Sa
tamente em seu nome, respondendo ape- o têrço na forma prevista no art. “62”, Art Todos os 8 41- SE SE 3 11 O
nas pelas suas jóias e mensalidades e $ 2º, dêstes estatutos. reitos: 2 085 50085 0 6 1610 66 se es ender

por qualquer compromisso para com a Conforme aprovação em assembléia 1º — Os benfeitores $ qo 01 = ou Ex0 perante o po-
tesouraria do Clube ou para com os en-

|

Seral extraordinária realizada em 25 06 como pessoas de ee6 No caso de nãocarregados dos serviços internos dêste. julho de 1958. . 6 56 1 1 4486 06E Da São de S

Parágrafo único — As assembléias ge- Afonso de Oliveira, presidente. 900 8 08116010 8 O acusaco qu. :
100 Bertoldo Neitzel, vice-presidente. 0 48 8 Ra ISS 60 0 1 0 quetiver
tieterminar o rateio, entre os sócios acio- Irineu Schwarz, 1º 1 8 604 de julgar a a falta, o presidente
nistas, das importânc necessárias para | Osmar 602202 99981 de AE 1614 1investimentos, o que obrigará di- Arthur Lindholm, 1º soureiro que 1 3 ENNIO: 52 6 = 99. 09856 05 6 680086108 a entrarem para a tesouraria 0520 50 1 636 6 3193 15 do 850 4 15 06na 00 6 - 5 1612- 10 488 926 6forma 6 estipulada de Afonso de Bertolão Neitzel, 3 A : ã ria cabe 150 para a asseni= =
Art. 79 — O sócio que deixar de per- Irineu Schw 1 10221 - 651 1665011 6 442-

tencer ao Clube, por qualquer motivo,

|

Lindhoim, e Eduardo Fischer. do ue : d 6 3 2 1 1 695 dias, a contar da data da no-
não terá direito a reclamar restituição

|

dou fé. Em testemunho N.B.R. da ver- did 1qu: 2 Ede quantia alguma com que tenha en-

|

dade. Blumenau, 4 de novembro de 195 judiciais aos 68 1 08 : 1880 Unico, SE 000268500 3 a respectiva caixa, salvo 08 280dos Reis, 68 4 801 1 mbiéias gerais, para julgamen-empréstimos regularmente realizados ou juramentad 4 86 S S urso interposto pelc sóciosações adquiridas, dentro das disposições (3.154) 1 0 7 6 2 SINES 7 94 8 0nto das suas0565. A 5 6 e 4 160 6 612666e será
Art. 89 — A dissolução do Clube, dar- ai 0516 2 2 A 229 9se-á por decretação da 952 ge- TATUTO DO HOSPITAL DE CA-| mento ir 06 1 0 1 0 so apre-ral, convocada exclusivamente para ês- RIDADE “BOM PASTOR" Mara teeth 0 pedidos es-se fim, decidindo a maioria de 3/4 dos 0 001 8 600 49 da |sócios quites. 1 8587 là E raordinária, fun-19 91000

a

DAOATAADA 9 0 1 6 0 5 pedido, ok gato.| CAPÍTULO VI
lução do Clube, o patrimônio será par- Da sociedade e seus fins : 2 3 Etilhado entre os sócios acionistas. - : 9) sócios no gôso dos seus direitos É Da administração

Art. 81 — A diretoria fica autoriza- Art. 1º — 108- é com direito a voto. . 2da a manter, para comodidade dos só-1 6 6 1 - - 0e ser votado. | Art. 11 — À sociedade será admi-cios, um bar e demais serviços internos rá constitui sociedade 0 = 0 900601 01 056 vota) 80 Dor: 5que julgar indispensáveis,4 0 0 1 10 de dos os que estiverem sob da | : Uma diretoria composta de umpor conta própria, mas sempre sob sua Estido de Santa 2 1 0 8 6 qualquer penali- | presidente, um vice-presidente, umfiscalização direta. com número ilimitado de sócios 7 4imposta pc fo te estatuto e secretário, um 2º secretário, umArt. 838 — O Clube será representado 1 08 86568 560 2 1 00 0 interno. ; 11 tesoureiro, um 2º tesoureiro e umjunto à entidade esportiva a que estiver 01.0 00 1 0 direito de voto é int | provedor.40 por um sócio escolhido pela di- gioso, 546 16 à REA 2 6 850 045 b) Um conselho scal composto deretoria, à qual apresentará o mesmo, prescr 10 8 118. 5 1 561 (6) membros, ser ês (3) efe660 verbal de suas 2º — A sociedade te 1 57 E V iade amen. 1 0 165 03 8 11 eleitos si-1. manter e desenvolver 1 10 4 “a geral « 46 com a diretoria peloArt. 83 — O Clube adotará como cô- Hospitalar é de nos têrmos do n. 4º, cêstie (2) anos, podendo serres oficiais, azul, branco e ouro, as 19= sociedade prestará aos só- 808 2 1 e. 8quais figurarão nós uniformes esportivos 0) dos signatários da solicita- | 12 — A diretoria competee pavilhão do Clube. :6108 6 fe reçada a diretoria. | Cumprir as disposições dês-Art, 84 — No regimento interno fica- é 0 1 estatutos e as do regulamentosrão estabelecidos o modêlo e as dimen- 60 6- 0 1 16108668 dos distintivos dos sócios e dos 1- 110.3 1 40 6 4 Farinácia 95506165 905 800108 1 2º — 6 4 0.retores, bem como do pavilhão social. 42 1 exames NE Ro 5 deveres dos sócios | por 61 de comissões constituidas
Art. 853 — O ano social terminará sem- rios e de dade . 5 sor 6 E S 2 1 os seus membros, nas solenida-pre em 28 de fevereiro, data em que se- ica e terapêutica. 6 E 5 2 atos para os quais sejam con.Tá encerrado o balanço geral do Clube. especiais6 0 110 5 6 51461 a que, por deverArt. 88 — A responsabilidade dos mem- 8

os1 8 | social ou homenagem devabros da diretoria que terminarem o 6 EE. 66 1 6 88 50010Omparecer.mandato cessará após 30 dias da data 8 29 - 08 46 0860 6 ás 1 | 5

39

- 3610 as resolu-da posse dos novos, devendo & -

1

5 800 6 1 = 26 11 .05 caso encontrarem 4 1- 160 3681 qua ES 1 06860 11 7 0e dispen-Buiaridade, lavrar o seu protesto dentro 5 de 05 08 86 Ss serviços e in empreg ajustando-lhes ven.
dêste prazo. 9 0 cimentos, atribuições, direitos e de-Art. 81 — Na primeira reunião de cada 210.105 1 11 1 352 6 Ce

|

veresdiretoria, os novos diretores lavrarão um 00 3 6 006 9 10008 05 8 5º — Elaborar 00 -

-

*têrmo de transmissão no livro de atas 4 2 16 para o 8.0 .0 4 00da diretoris 1 dade. assembléia geral.Art. 88 Tôdas nas competições es- CAPÍTULO 1 3 DE enhar com, interêsse 6º Admitir sócios dentro das0145 50 disputadas de acôrdo = ” 151 2 8088 691685s estabelecidas por êstes 5-com as regras oficiais da confederação 905 5600 48 158018 ; À 01 160 Ou comissões para as tutosibrasileira de desportes ou conselho re- ; Suas categorias e admissão

|

fór ã | 8 79 05
801 40 0 regulamento in- 2 os compromissos que julgar úteis ou ne-terno, devendo o diretor de esportes ” 1146-5. x com a sociedade, is medidas.
impedir qualquer ato que colida com a |” os sempre que legalmente lhe fôrprática honesta do amadorismo.

2-

|

solicitada,
40 co esta-

AS funções da diretoria

de

Art. 89

Clube não poderão ser,

do, remuneradas. .

Art. 90 — O encaminhamento

selho nacional de desportes ou ao

selho regional de ,desportes, de

quer matéria 0160 6

verá sef feito por intermédio da Liga ou

Federação a que o Clube estiver fillado.

Art, 91 — Os presentes estatut que

revogam os

nenhum mo-

ao con-

con-

qual-

de-

 

anteriores, entrarão em vigor

logo após a publicação

formáveis em tôdas suas

mediante resolução

ral, especialmente

fim e a tomada

  

sua sendo

as

da

convocada

por m

disposiçõe
5 8

para êsto

de 2  

    

  
   

  

dos sócios presentes e quites c so

ciedade.

1700 XX

Disposições transitórias

Art. 92 — O relatório e contas du

diretoria e o parecer da comi o de sin-

referentes ao o de 1958, se

rão, inda, aprovados pela próxima

geral ordinária

93 — A atual diretoria continua-

 

fundadores os

Cons
com à
a um:

    

 

que de
de

 

   sociedad

 portância COrres

   

 

 Ciasses c nte artigo

e seu n 11 4
honra

5 05 46
0 de

1.000,00).
5 05

     1 0

   

 

 
  

1 000.00

os que con.

sociedade 8 11
pela su 11 1

cas, lhe 1

   

0

1 Das faltas e

  

  

051

Re

em at: 4

por 1
   
   
  

  

  

0 de conformidade com 8
t

se ordinà-

e extraor-

neces-
1

dos

— A di011..

mente uma vez

1amente   pre   

  

13 nte com

= uniões, pre-

8 6 suas deli-    
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procurações para recebimento de ju-

ros de título da vida pública e de

outras espécies, bem assim, cheques
recibo ou quaisquer documento para

levantamento de dinheiro depositado
em estabelecimento bancários ou de

onde quer que se encontre, em virtu-
de de dep

ção ou qualquer

sito, legado, donativo doa

outra providência.

$ 6º — Examinar, com 0 60-
médico, resolvendo-os ou apresentan-

do-os para serem objeto de apreciação

e deliberação todos os assuntos rela-

cionados com serviços 2 deveres dos

facultativos e dos enfermeiros da so-
ciedade.

$ 7º — Representar, em juízo e fora
dêle, a sociedade em todos os seus
direitos, podendo,: entretanto, para

fins judiciais, constituir mandatários.

8 8º — Apresentar assembléia geral

ordinária o balanço geral, a demons.

tração da conta da receita e da des-

pesa e outros dados e mapas demon
trativos da vida administrativa da
sociedade, referentes ao primeiro
exercício da gestão.

$ 9º Apresentar à assembléia

geral ordinária, por ocasião da posse
da nova diretoria, mesmo se reelei-
to, relatório circunstanciado da vida
financeira da sociedade e das ocor.
rências sociais referentes ao biênio
de sua administração.

3 10 — Executar e 6611
as deliberações das assembléias gerais.

$ 11 — Assinar contrato de trabta-
lhos.

$ 12 — Requerer ao poder público,

na forma dalei, as subvenções assis-

tênciais.
Art. 14 — Ao vice-presidente com.

pete:
$ 1º — Substituir o presidente nos

seus impedimentos e em tôdas as suas
atribuições!

$ 2º — Auxiliar o presidente
administração interna do Hospital.

Art. 15 — Ao primeiro secretário

compete:

$ 1º — Providenciar para que às

atas das reuniões da diretoria sejam
lavradas com oportunidade com a
necessária clareza, proceder, em ses-

são a leitura das mesmas e superi-
tender tôda a correspondência e todo

o movimento da secretaria,
$ 2º — Ter em ordem e examinar

tôda a correspondência dirigida a
ciedade, dar da mesma conhecimento
imediato ao presidente e apre tar
devidamente informada nas reuniões
da diretoria para conhecimento da

mesma é o necessário despacho.
$ 3º — Passar e assinar,0

autorizadas pela diretoria, as decla-
rações que 2 sociedade sejam pedidas

:+ pelos sócios.
8 49 — Superintender os serviços de

matrícula e cadastro dos sócios e de

todo o fichário.
Art. 16 — Ao segundo

compete:
8 19 - 80 195

nos seus impedimentos transitórios e

em tôdas as suas atribuições.
$ 2º — Superintender todos os ser-

wviços de contabilidade.
$ 3º Providenciar para

copiador da diretoria e

necessários e essenciais jam

tido das formalidades legais.

$ 4º — Examinar e mandar confec.
cionar os balancetes mensais apresen-

da diretor eos
demonstração de

e despesa e os

elucidação da
financeira da

276126

na

so-

secretário

= que 0

os livros

reves-

do ões
balanço: a

contas de receitas

mapas necessários a
vida administrativa e
sociedade.

Art. 17 —
compete:

$ 1º — Superintender, os serviços e

o movimento da 0 . zelar

pela arrecadação da receita e de

quaisquer outros valores, ordenar o
pagamento das contas sociedade,

depr de v do pelo presente.

$ 2º — Empregar os recursos finan-
ceiros da sociedade pela forma, que

fôr deliberado em registro hábil, pelos

poderes competente:

$ 3º — Conserv

sob a sua
ter sob

Ao primeiro tesoureiro

da

sua  

Providenciar diligentemente

para que o numerí disponível,
quando exceda a quantia fixada no

1 fo único 45 artigo, seja
depositada nos estabelecimentos ban-

cários indicádos pela diretoria
3 A tes.

em seu poder, por

quatro (24)

cruzeiros

rio

Parag 6 1 14

nunca poderá te

p superior à
horas, mais de
8 10.000,00).
Art. 16 — sundo

compete:
19 Auxiliar à

8 29 — Substituir o

pedimentos transitórios, e

suas64

Art. 19 — Ao provedor compete:

Ter guarda todos
1óveis, utensilios e demais perten-

ces da sociedade, zelando e fiscali-

zando os usos dos mesmos

29 0 o

utensílios 6 pertences

inte 6

dez mil

tesoureiro

tesouraria

1º nos seus im.

em todos

as

sua os

3 71 mó

vuis, demais

da sociedade.

DO CONSELHO FISCAL

fiscal
tcas,

Art: 20 O conselho terá

funções exclusivamente té

qual compet

8 19 — Fiscalizar a arrecadação da

receita e propor a diretoria me-

didas que julgar necessárias para que

com tôda regularida-

eficiência.
Examinar e visar

contas expedidas pela soc
como todos os talonários
e dos livros de cheques.

8 30 Dar parecer r t

devem ser canceladas aqueles que

forem julgadas incobráveis

$ 4º — Apresentar, por escrito, z

diretoria, a sujestões, que lhe parece-

rem úteis e necessárias
8 59 - 6e propor medidas de

economias nece aria fomento de

receita ou quaisquer outras que cor

sultem o reajustamento da vida eco-

nômica da sociedade
$ 6º — Apresentar anualmente

assembléiz ordinárias pare-

cer mnentado a respeito das con

tas cada exerc
- Elaborar um

nal de exame a situação
da sociedade, para ser apr
assembléia geral ordinária

mente com o relatório da pre

£ 8º — O conselho fiscal reunir-se-á

sempre que fôr necessário a critério

da diretoria e no mínimo três
(3) meses

8 99
fiscal serão

especiai
Art.

põem-se

05

ao

29 6 as
1
de recibos

contas que

ao

caca

reuniões conselho
lavradas at 1

fim destinado.
11 0-

sócios, de ambos

do
705

A a

de todos os

sex tos.
8 19

se

e 05 65085 4seus dire

A assembléia

10

a) - 00
presença, da metade e mais um
sócio;

oralmente trinta

primeira, com 4
nos, de um terço

0 na terceira,

oralmente, 47 (15) minutos após

a segunda, com a presença de qual.

quer número de sócios.
8 29 3 à

geral conside-

com a
(1)

na segunda convocação,
(30) minutos

presença, pelo

(1/3) dos sócios;

convocação, feita

feita

após a

me-

ra respeito da

estatutos sociais, à

poderá
qualquer Convocação,

de, pelo menos, dr
sócios.
embléia

do as-

geral

em
com a presença

(2/3)

3º — A
70
- 0
17405
— para

ral, a demon

ceita e despesz

mapas demor

cial « nistra

reforma

semi
legalmente,

só

geral

imente,

janeiro;
13

de

examin o ba

da

documentos

cont

ivos da

do q id

documen

 

ira

! apre

funcionar

 

referente à
relatório bienal

conselho fisc
exercício e o

do mesmo conselho;
do eleger à ciretoria e O

conselho 3

0

cada

e - ara discutir e votar quais-

quer assuntos de inte e geral.

40

a) sempre que à diretoria julgar
necessario;

b) quando solicitar à

por um número de sócios

vinte € Cinco ( .

$ A assembléia geral extraor-

dinária só poderá de assuntos

a o qual foi especialmente convo-

cada

8 55 As Convocações

bléias, serão feitas,

pela imprensa, com

três (3) dias

— Às atas das -
lavradas

diretoria

superior à

tratar

das assem.

obrigatóriamente

antecedência mi-
nima

8 69

de
ssemblé

n livros

ge-

0 espe-
soberano da

rubricado

vos 46 6

devidamente

0 7

0 50 50

o. social é
bens

patrimônio

todos os

futuros e é
Os recursos financeiros da

só poderão ser aplicados na

stituição do me.
autorização ge-

seu patrimônio,
da assembléia

Sobrevindo o de

da sociedade, o

inteiramente

apareci-

patrimonio

ao município, si
s subvencionado a

contrário caberá 40

govêrno da União ou do Estado, se-
gundo o que até então haja dado à

dade à maior 5 de subven.

entrega far-se-á com à única
de mantidas as

t seu
1

10
80

0 164serem
disposições do capítulo 1º dêste

tutos

0 81

Disposições gerais

instituída à carteira

cial ou simples-
social, obrigatória

23 -

ntidade

mente Carteira
SÓCioSs,

mediante à
0

todos os

0

Parágrafo único

ou de Indentidade Social, será expedi-

da e assinada pelo 1º secretário da di-

ou sem substituto e fornecido
wciedade mediante pagamento

160 6 50mediante

11708

0

pela
e fo

pagamento de dez cruzes
(CrsS 10,00).

Art. 24 — Os diplomas adotados

pela diretoria serão expedida e à

nada pela secretariz assinado pelo
presidente, secretário, tesoureiro ou

substituto legais, fornecidos pa-
dade, me nte pagamento de

20,00) cruzeiros,
- Fica proibido o emprésti-

qualquer objeto pertencente à

seu

estatutos

reformado
poderão

alterados ou sempre
4 550exigirem, me.
diante proposta da diretor à assem.

bléia geral, que se reunirá expressa-

5

0

reformas

único
previ

alterações o

ste artigo

em lei depois

pelo me

presentes

se-

mnvertidas de

dois têr-

à sessão

por, 108,

sócios

dosuções

forem

sociedade.
À diretoria compete

para angar
destinados
promovendo

sorteios ou quaisquer

convenientes

intencionalmente,
em nome da

Art. 29

contraidas

de-

fun-

.
festa

ativos,

social,

4
5 meios

ao fim visado.

Art. 20 — Os
estatutos, serão

em vigor, e, no
assembléia geral.

Disposic final
Art. 31 — Éstes estatutos entrarão

em vigor, para todos os efeitos

mesmo dia em que a

ral extraordinária,-
aprovada e convocada, aprovar todos

seus
Art. 32

diretoria

de 1961.

Os presentes estatutos foram apre

vados em assembléia geral extraord

ia, realizada em 3 de julho de

1958 e vão assinados pela diretoria e

conselho fiscal.
Irani, 3 de julho de19:

Mário 60 Fernandes,
dente 1

300 0vice-presidente.

050 0dos Santos, 1º
secretário.

Emilio Antunes Fabricio, 2º
tário

Raimundo Rodrigues dos Santos, 1º

tesoureiro.

Luiz Adão Jaques, 2º tesoureiro

Ozório da Silveira Vargas, pr
CONSELHO FISCAL

Efetivos:
Constant; Peggere.
Querino Zenaro.

istides Zambon.
Suplentes:

Apimiro Ferreira Velho.

Pacífico A. Matias
António Dalla Costa.
Reconheço verdadei atu-

de Mário Antônio Fernandes, Ro-
salino Rodrigues dos Santos,.

do Rodrigues dos Santos, João Pol-

mam, Emílio Antunes Fabrício, Luiz

Adão Jaques, Ozório de Oliveira Var-

gas, Constantino Peggere, Querino

70 05
Ferreira Velho, Pacífico A. Matias e
Antônio Dalla Costa, Dou fé.

Joaçaba, 9 de novembro de

Celso Matos, tabelião,

ao

julgados

Casos
regulados pelas
silêncio del

dispositivos.

- O mandato da primeira

terminará em 31 de janeiro

presi-

Ssecre.

ras

1958

COMPANHIA
DE

MELHORAMENTOS
BLUMENAU

(Em organização)

CONVOCAÇÃO
Convida aos senhores subscri-

tores de capital social da Companhia
Melhoramentos de Blumenau, em or-
ganização, para a assembléia geral
de constituição a se realizar dia 1º
de dezembro do corrente ano, às nove

no prédio onde funciona 550-
Comercial, à rua 15 de No-

vembro, em Blumenau, para delibe-

rar sóbre a constituição da mesma
entidade e assuntos correlatos.

Blumenau, 24 de novembro de 1958.
Pelos incorporadores: Victor Ro-

goschin.
(3-3)

ão

SOCIEDADE DE AMPARO

VELHICE
1

5202
De ordem da senhora presidente e

na forma 5000 5 0-

sócias para a assembléia geral ordi-

ária, a realizar-se no dia 4 de

zembro de 1958, às 15 horas, na

sidência da senhora Ilca Pederneiras
Esteves Júnior, . ta Ca-

seguinte

Ordem do

de-

re-

65

0

dia

de

j Dalila Clotilde Bustamante, 1º se- (3-2) 
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Edital n. 554

De ordem do exmo. sr. des. Pr |
dente da Câmara Criminal, torno|
público que, em sessão de hoje,
distribuído o seguinte feito:

Apelação criminal o. 0

comarca de Itajai, em que é apelan-
te dr. 10 sé 02 da Silva e apela-
do o dr. Juiz de Direito. Relator o

des. Belisário Costa:
Secret do Tribunal de

em FElorianópolis, aos vinte
dias do mês de novembro de 1958.

Victório Fernandes Arantes, oficial
judiciário, no impedimento do secre-
tário.
(Reproduzido por ter
correções).

8

4

saído por -

(9.019)

Edital n. 556

De ordem do exmo. sr. desembar-
gador Presidente da 1º. Câmara Ci-|
vil, torno público que na sessão des-
ta. 0 distribuído o seguinte
066550

Apelação de desquite . 1.460,
4 80 10 0 8160
dr. Juiz de Direito 6 20 70
Maciado e sua muiher. Relator o

des: Trompowskv Taulois.
Secretaria do Tribunal de Tustiça,

em Florianóvolis, aos 27 de novem-
bro de 1958.

Adir Caldeira, secretário da Câma-
ra, em exercício.

(9.138)

Edital n. 1.854

Aos vinte e quatro dias do mês de
novembro do ano de mil novecentos
e cingiienta e oito, nesta cidade de
Florianópolis. em a sala das sessões
do Tribunal de Justiça., onde se en-
contrava —o execelentíssimo —senhor;
desembargador —José do 00
0. 1 Semanário da Segunda
Câmara Civil, comigo esc o, abai-
xo-assinado, aberta a audiência 0
as formalidades legais, procedeu-se a
publicação dos seguintes acórdãos:

Agravo de petição n. 169, de Xan-
xerê, relator o exmo. srf. des. 10 do
Patrocínio Gallotti, O
dr. Juiz de Direito 86 -
1 Municipal de Xaxim, agravado

Nefre Estalino Teixei uniânime-
mente. determinar a reme
tos do Tribunal Pleno, a fim de que
êste aprecie a matéria constitucional
nêles contida. Custas, a final”.

Agravo de petição n. 175. de Xan-
rerê, relator o0 5. des. José do
Patrocínio Gallotti. agravantes e agra-
vados — Dr. Juiz de Direito, João
dos Santos 6 Municipal
de Xaxim: 67
nar a remessa dos autos ao Tribunal
Pleno. a fim de que êste aprecie a ma”
téria constitucional nêles contida. Cus-
tas, afinal”

Apelação cível n. 4. 155, de Tuba-

a

4

101 15

| recurso,

'conhecer do recurso e-1

conhecer

1€Nto, pa"
VOTOS,

Direito
8

6
10 recurso e

ra d 1 1

11 10. sr. dr
0

pelo apelado”
Apelação civel

04
2

mérito.

de

de
Cu500O

nº

>
0121

. do

104

0 650 6 por

de 0 negar-lhe 017

mento. para contirmar a decisão

corrida. Custas, pelo apelante”.
Apelação cível n. 4.353, de

ator o exmo. sr. des.

apelante 1 0-
2 50 apelado Otro
Witrre: "“unânimemente, conhecer do
50 00 80 de 0

847 00 -0610. 010 ao mesmo
para confirmar a decisão re-

orrida: Custas, vela apelante
Apelação cível n. 4.369, de Itupor

Tanga, relator 0. 5. des: Vitor

Lima, apelante -5 6 Terras
Jensen 8. ..0 1860 Jor
0 6“por votação unânime

he provi-
mento. para, reformando a decisão
recorrida, condenar o apelado ao pa”

gainento da15

00
Apelação cível n. 4.390. de 0-

nópolis, relator o exmo. sr. des.0
Bernardes, apelante — Colonização 6
Madeiras Oeste Limitada, apelada —
26 6  Lrda:
“por unanimidade de votos, não co-
600 64 167
554 05 autos ao6 Tribunal
Federal de Recursos.

Apelação de
Criciúma,

6

17
Adão

0

as ftustas1aa5055

Cc

desquite n. á.
relator o exmo. sr. des

Adão Bernardes, apelante — Dr.
7 4 Direito,-010apelar
10 600 e sua mulher:
por votação unânime, conhecer do

recurso e negar-lhe provimento, para
onfirmar a 150 recorrida. Custas,
selos apelados”.
Osvaldo Fernandes, escrivão. ;

(9.106)

Edital n. 1855

Aos vinte e seis dias do mês de
novembro do ano de mil novecentos
e cinquenta e oito, nesta cidade de.
060 em a sala das sessões
do Tribunal de Justiça, onde se en-
contrava o excelentíssimo senhor de-
sembargador Adão Bernardes. Juiz|

inário das Câmaras Reunidas. em
ibunal Pleno, comigo escrivão,

abaixo-assinado. aberta a audiência
com as formalidades legais. procedeu-
se publicação dos seguintes acór-
dãos:

Pedido de contagem de tempo
17. de Blumenau. relator o exmo
des. Belisário Ramos da Costa, reque-
rente 0 Aristeu Rui de Gouvêa
Scl les "por unanin1ídade de 1
6 0 1 a fim d

a

n. 
rão. relator o exmo. sr. des. Adão Ber-
nardes. apelante — Tcão Batista For

2 avelado — Tereza de Oliveira d
"unânimemente. conhecer 0

recurso e, por maioria de voros, r-|

provimento, em parte, para
cluir da condenação. o pagamento da

são e determinar que as custas se- |
jam pagas em proporção. Custas, 67
la apelante, também em proporcã

Apelação cível n. 4.263. de Tir
relator 0. 0 Lit
apelante — Gisela Riffel. repre
tando o seu filho menor Carlos Lui
apelado — Francisco Luiz Cardoso:

d

ex

) Sr. «

de

& de
contar em de vara efeito de
sentadoria. per íodo -de três
cinco meses s dias, dura
qua3 O 164 exerceu as funções
de juiz de «
150 Joaquim

nas comarcas 6
uritibanos.

Estado.Sem
nestes

5

-0
relator exmo.
Ferreira Bastos,
le Direito,

de 135,
1 105 0

Rocha

tr. Juiz 6
60 01

7 CATARINA
 

19 de dezembro de 1958

relator o exmo. sr. des. Arno Pedrc
Hoeschl, impetrante Dr: Evilásio
Nery Cáon, pacientes — Angelo Bu-
rigo, Otavio Burigo, Antônio 0-
rino de Liz e Irineu Ribeiro da Silva:
por unanimidade de votos, negar a

ordem. recomendando, porém, ao dr.
Juiz de Direito, que encerre, no mais
breve prazo possível, a instrução do
processo. Custas pão 16inte”

Habeas: Corpus 2. C

relator o exmo

la Costa Coimbra,
sr. des. Maue lo

impetrante —dr.
10 Macarini, paciente — Jorge Der

azari: “por unanimidade de votos
1egar a ordem impetrada. Custas per
O impetrante”.
Habeas-corpus . 2.894

10015 relator o exmo.
ário Ramos da Costa,
. Hélio Abreu, paciente -
0 8. 2 “por maioria de votos.
onceder a ordem impercrrada, por es-
ar extinta pela prescrição, a punibi-
idade do delito atribuido ao pacien-
e. Sem custas”.
Revisão criminal n. 495, de São

joaquim, relator o exmo. sr. des. Jo-
é Rocha Ferreira Bastos, requeren"
te — Faustino Pinto Filho ou Faus-
tino Coelho de Arruda: “por maio-
ria de votos, conhecendo do pedido.
indeferí-lo. Custas -1
Re criminal n. 49
0.0 0 60 des. Hercí-

o 039 Silva Medeiros, Ari Go-
mes da Paixão ou Ari Gomes de Oli-
veira requerente: “por unanimi-
dade de votos, preliminarmente, não
conhecer do pedido. Custas pelo 7
6

Osvaldo Fernandes,
4 8

de Floria-
. sr. des, Beli-
impetrante —

4 60

4

escrivão.

TRIBUNAL

1

0715

3.997
8128 85
De ordem do exmo: sr.

dente da la. Câmara Civil,
blico que, de acôrdo com o $ 4º
artigo 8/4, do Código de Processo
Civil, serão julgados no dia 4 de der
'zembro vindouro, OS Seguintes autos:
1 Se instrumento n. 60, da
comarca d Tubarão. em que é agra”

( a agravado

Arthur da Silva Gonçalves. Relator
o sr. des. Trompowsky Taulois.

0 de desquite n. 1.457, da
comarca de São Francisco do Sul, em
que é apelante o dr. juiz de direito
le 000 Próspero de
Aguiar e sua mulher. Relator o sr
les. Aives Pedrosa, revisores OS sfS.
les. Arno Hoeschl e “Trompowsky
Yaulois.
Apelação de desquite n. 1-4 da
20de Jaragua do Sul, em que é
apelante o dr. juiz de direito e são
0 00 —Radúing e sua
11ulher, Relator o sr. des. Trompo-
50 revisores os sSFS. ces.
Alves Pedrosa e Arno Hoeschl.

Apelação —cível n. 4416, da co
narca de Itajaí, em que é apelante
100 0562 e apelada Angê-
Í.ca Amélia Flôr. Relator o sr. des.
0 0 60 085
srs. des Alves Pedrosa e Arno Hoes-

Edital
15 18 O
2

des.

torno

85
do

2 Elorianópolis,
E

8 o
Tribunal de Justiça,
27 de novembro de

6512
1 secretário
em exercicio.

1 5

197 ode
1995CA, 
REGIONAL

ELEITORAL

ACÓRDÃO N. 4.067

Stos, etc..
CG Partido de Representação Popu-

lar, pelo Presidente do seu Diretório
10 requer o 007
1002 0 06
1 Fachinal dos Guedes,
Trombudo Central e Biguaçu, jun-
tando ao pedido cópias das atas das
convenções municipais com a nomi-
2 600 012 10

"e da ata de aprovação pelo Diretório
Regional.

1 5parecer opina o exmo. sf.
dr. Procurador Regional Eleitoral vpe-
1100 060 de Rio
d'Oeste, Maravilha,1 0
Guedes e Trombudo Central e, pela
iconverção do julgamento em diligên-
Ícia, quanto ão diretório de Biguacu.
por falta de | o pelo Dire-
tório Regional. porque tendo a con”
0 municipal se realizado —no

17 do corrente, não podia o Di-
ório Regional, reunião que

no dia 12 *do corrente. ou
da convenção
eleição.

dia

ret
lizou
1

na rear
seja.

antes mu-
nicipal cprovar

0 80
órdam. em Tribunal Regional
al de Santa Catarina, por una-

nimic de votos. deferir 9 pedido.
para ordenar o registro dos diretórios
municipais de Rio 20 7

8 1al dos Guedes eTrombudo
6 0 1

662 20
a fin 116 requerente

06 à ap a : 0 diretd

pelo Diretório Regional
7 nique-se,

a

56 6 0

a
Florianópolis. 26 de agôsto de 1958.
( Ass.) Alves Pedrosa, president

Manrillo Combra, relator.0 110
eschl, Manoel Barbosa de Lacerda
Milton da, Costa, Eugênio 007
155 Filho
0 6 20
0. 5. dr. Abelardo Gomes,
?rocurador Regional.

(Ass.) Manurillo Coimbra.

JOMINATA DOS DIRETÓRIOSÀ
2 SE REFERE O ACÓRDÃO

SUPRA:

julgamento o
DD.

Município Rio d'Oeste:
Presidente — Anibal Ferrari, e
30 080. secretário
-0 Possamai.
08 1. 00 27
. 1 . 0 2
nann,0 0. José 957

. Julio Scoz, Cerilo Trentini, Paulo
Nolli. Teodoro Bacca, Narciso Pessa-
1.0 2 40 80
Gilberto Girardi, João Moser. Fre:
rico 080 Joaquim Moser, Júlio
Boco, Josué Bogo, Ângelo Possamai,
Elidio Fiamoncini, Abelino Floriani,
60 Catani, Amelio Franzoi, Ar-
tur Rossa. Alfonso Schneider, Fran-
cisco Ausini, Albano Dalpiaz =
valdo Rossa e Vitorino Pizetta.
1 de Maravilha

Presidente 5 6
trialista. vice-presidente Bruno
Harry Steglich, mororista, secretário,

Armin Scheibler, rádio técnico
7 Helmv 55

40 060.
1. 80.

cultor,

0

-7

51 o— 
Guilherme
Balbino 
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10. 800 0867
fer, dentista. 1
Município de1 dos Guedes:

Presidente Zeferino S. Roma-
no, do comércio, vice-presidente — |
Pelmar Antônio Zanella. estudante, |
secretário — Laurindo Castaman, in”
dustrialista.

Vogais: — Leopoldo Bugs, .agri-
cultor., Arcy Romano.1.
Deonildo Cadori. operário.
0 de Trombudo Central:

Presidente — Artur Werzel, 7
dustrial, —vire-pesidente Vicente
Dalbosco, comerciante, secretário —
Ador Dalbosco, comerciário.

Vogais: Albano Kolm. indus-
trial. Valmor Marcelino, comerciante,
José Bertoldi, comerciante, Antônio
Crespin, alfaiate; Hugo Hergerr, la-
vrador: Leopoldo Sasse, lavrador; Vi-
tor Goede, lavrador; Curt Sasse, co”
merciante; Júlio 60 lavrador;
0 Kazulke, comerciante; Victor
Werzel, lavrador: João Enny Furta-
do, marceneiro; José Marcelino, mar-
ceneiro: Pedro da Silva, alfaiate;
Carlos Sasse, comerciante; Otvin Zig-

ge, lavrador; Otto Wisner, lavrador:

0 Holler, lavrador; Ernesto Bur-
kes, carpinteiro, Germano Góebel, carpinteiro; Victor —Barth, seleiro:

40 Tribes, lavrador;

—

Leopoldo
Wille, lavrador; Alfredo Souza, lavra-

dor:62 06-

dito da Silva, carpinteiro; Alex Sick,

motorista: Geraldo Gôede, mecânico:
Natalício Marcelino lavrador; Leonel

Marcelino, operário, Henrique Kur-

tjús, carpinteiro; Leopoldo Holler. la- |

vrador: Rudi Holler. lavrador; August |

Klemnitz. lavrador; Walter Blôdon

industrial: João da Silva, operário: e
Arno Hasse, operário.
80 Tribunal Regional

01 601º de se-
10 6 1958.

João Marçal, diretor Interino.

40- 4-068

Vistos, etc...
O Partido de Representação 0-

pular. Secção de Santa C tarina. por

seu vice-presidente requer. o regis"

tro dos Diretórios Municipais de São

José e Elorianópolis.

Com vista dos autos à Procurado”

ria Regional, s. excia' 0 exmo: sr. dr.

Procurador manifestou-se pelo regis”

tro dos citados Diretórios.
Face 20 expôsto:
Acordam, em Tribunal Regional

Eleitoral do Estado de Santa Catarina.

por unanimidade de votos e em cons"

sonância com o parecer da douta

Procuradoria Regional deferir o per

dido de registro dos Diretórios Mu-

cipais do Partido de Revres ntação

Popular. em São José e Florianópo-

lis, à vista de haverem sido cumpri”

das as formalidade legais e estatutárias

Publique-se e registre-se.
Florianópolis. 29 de 2800

1958.
( Ass.)

Manoel Barbosa de

Milton da Costa, Áldo
60 0071
0 04. Arno

Abelardo da Silva Gomes.

ATA DOS DIRETÓRIOS

SE REFERE O ACÓRDÃO
SUPRA:

0 de São José

Presidente — Osny Câmara da

Silva.

—

vice-presidente Clorilde

1000

Sena. j

Vogais: — Miguel Demetri e

noldo H. 7. .02. F

0de Fic 0 0115

Presidente — Osvaldo Cordeiro

-2— Walmor Med

ros. Secretário — Osvaldo Silva 6

Herval.
Vogais: —

mar Monguilhotr,

cob Virali. Inocente Xavier

Luiz Adolfo Olsen da Y 194

Leandro da Silva, Alfredo Luiz

xeira, João Goncalves Lucas e Olavo

de

Alves Pedrosa. vresidente:
Lacerda, relator;

Ávila daluz,
050

057

A 00

Manoel Medeiros, Tta-
706. 127

Alves,
Moisés

1 61  Venancio da Silva

Secretaria do T.R.E, em FEpolis,

3/9/958
Carmen Gallotti, diretor 1

.06

Acórdão n, 4.125

Vistos, etc.
O Partido Trabalhista B

ro, por seu De junto

Zona (Mondaí), não se conto
lo com a decisão da —Junta

Ve

sado

cante à diplomação dos
res à Câmara. Municipal
nísio Cerqueira, recorre
cisão,4 657
400. 1
todos do 64
Alega o recorrente que, tendo

Junta, nos têrmos do ar:. 102, &
do Código Eleitoral,
separado a votação dada a candi
datos à vereança pelo P. T. É.

não .estare rados,0 po

deria diploma: eleitos, por 1
que pendia de ju mento ante
um recurso encaminhado
rior Tribunal Eleitoral
denegação do registro
candidatos.
O dr, Procurador

toral substituto manifestou-se
lo não conhecimento do Tec
entendendo, entretanto, dava
conhecer da espécie como rec
007 da junta para neg
lhe provimento, invalidando-se à

3 procedida em rado
0 40 00 4 0-
0 05 05 4405 4
tos do . 7. 8 64
004.5

o dr. procurador que “a pendêns:
1 recurso de registro de candida-
to de modo algum e sob qualquer

aspécto, poderá afetar O processo

os 1
2101

6
contra

de

ars

Regional

11

6

de apuração, uma vez que também |
1

O registro mencionado tem de
decer aos prazos e demais forma
lidades legais e o respectivo ind

terimento não tem quaiquer infiu

ência sôbre à própria eleição, Pro-

vido semelhante recurso e só né 3

ta hipótese e depois dêsse provi-

mento, êste desse, importa-

ria já, não em validação e conta-

gem dos votos aos candidatos não

registrados, mas na anulação da

eleições com5 ºS suas conse-
quências. Até que se verifique cu

não tal hipótese há que ser a apu-

ração escoimada daqueles

—

votos

dados a candidatos inesxistentes,

nos têrmosda lei
Isto pósto.

Verifi
5
municipais

se se

se pela certidão
40 46 11

(doc. n. 2) que,
vamente a Junta Eleitoral por

ocasião da apuração das 1

apuração parcial) fêz 3 0

em0 405 0050

à candidatos não registrados, 6

cerrando-os em sobrecartas,

0 0 5050 nn. art.

da 5.786

ete

056

5010 . 5

Partido recorrente 1

não contagem dos referidos
Terminada à apuração

à Junta decidir a respeito
cão tomada em
resolver sôbre o
tos por se tratar

cipais. 5
0 não há como deix

se conhecer da espécie,
faz, como recurso

para anular a votação
Em face do expôósto,
Acórdam juizes

por unanimidadesde votos e acoin

panhando o parecer 0 1
rador, conhecer da
recurso “ex-officio”,
lar votos

Votos.
1713

des
de eleiçõe

se

os 40 T.

proc
56

a

ao:

1
dados

gistrados de

12 Brasileiro à

município de Dion
Publique-se e
Florianópolis,

1958

nao rx

Arno 0681
Aldo Ávila di
4 6 0

4

DIARIO DA

terino |

0 6

R. E,

3054
 

1 6 1 50 4 06

ativa
Acórdão 58O

À Hoe
da

1

Luz.

01
formula a consulta

Amaro

tomar 6
31

Santo
re

gos dia de janeirc
vindouro"

vi
61

Com autos, assim
Procurador Re

sub uto: 4
04 a 1
0-
motivada pel

Juiz Consulente
irá presidir 4

da nóvel

1

10

1

ên

ce-

dade

toridade
lade dez

561

10

1º,

dos

6 parte, da

Municípios. Deve
afirmativamente

motivos: O dispo-
rtigo 15 da

06&
termino do mandato, en-

nica

vo contido no é lei

08
época de

0
1 4

4 dos

preceito 05
0 5 4 00

Federal. Pelo Ato das
Constitucio Trans

tigo 29 6
| Con stituinte Federal

i medida do possível, 1
mandatos, dentro das respec-

as categorias, estabelecendo, en-
outros, que: “Os mandatos 4

wernadores e dos deputados às
Assembléias Le lativas e dos ve-

readores do Distrito Federal, elei-

tos na forma do art. 11 dêste Ato,

terminarão na data em que findar

o do Presidente da República”.

(art. citado $ 3º), A mesma Carta
: eve quo:

egerá pela Cons-
leis que adotar,

os princípios estabele-
nesta Constituição”. “ÃOS

se reservam todos os po-
que, implícita ou explicita-
não lhes sejam vedados por
istituição”. & Lei orgânica
0 49 080 5 Es-
4 108 70 4 001

tituicão Federal, bem como da Es-
tadual, e seu artigo 15, entendido

vidos têrmos deve ter a vne-
1pli io. No caso dos :
readores foram eleito:

0 4eleições gerais e assim 0
0 40 respectivo mandato deºe-

verá coincidir .com os demais po-
der legislativos do Estado, ou
ceja 31 de janeiro do ano vindon-

para que assim coincida seu
1ino. Dita eleição não teve
data determinada por

2 660 3
6. 4 055-
própria Lei estadual n.

criou 6 muni-
Amaro da Imj
5

eleições para

Município —de
Imperatriz, rea

mo dia em

deres
mente,

6501

citada
tado,

es 
so

de 6

de Santo

"como 5 vê

ane1

6

verbis: “As
de
Santo

11721122

mari

40 0
-50

1955

24º Zona |

devidamente, não contra- 1
cio- |

 

8 1 tabel

Chefe do Poder
nomea prefeitos
para as comuna

51 term

so dos prefeito

0 46001

1958

Verifica-se, im, qu

intenção do legislador
fazer recair um mes
posse de todos os prefei
0 dos municípios

devendo-se, 0
a um simples lápso

Lei n. 344, de

6

de junho
que criou o município
Amaro da Imperatriz,

omitido, contrário do
edeu terior

posse to:

ademais
Justiça

08

da

eleiçõe . Em

1 realizar
) que, de res

poderá conseguido
ec término dos 40 dos ora

fór coincidente.
Isto pôsto:
Resolvem, em

Eleitoral, por

0

mo

tos 6
em

6

-

ados,

ibuir 0

ao

com a

dos “el

A 51 -8.

4 40556
dos próprios

ticos e, porque não «
pria Nac
do O
em uma

somente

ue
da

disso,

Potoral,
-10

ão, que as

eleitos

1051
6 48 9-

responder6 à
consulta que 4 5 016
enderecou dr. Juiz Eleitoral
24º Zona.
Publique-se e comunique-se.
Florianópolis, 4 de

1958.
(Ass.) Alves Pedrosa, presiden-

te; Milton da Costa, relator; Aldo
Ávila da Luz, Ary Pereira e Oli-

ira, Euclides de Cerqueira Cin-
a, Maurillo Coimbra 0 008-

11, Abeias ãa Gonits.
08

Os,

0 aa

novembro de

254
53

ORDEM DOS ADVOGADOS
0 851

Secção de Santa Catarina

EDITAL N. 120-58

Assembléia geral extraordinária

(1º

De ordem
CONVOCAÇÃO)

: do sr. dr. presidente e

na forma do arí, 59, III, do Regula-

mento, c/c art. 28, do Regimento

Interno, convoco os senhores advo-

gados no uso de seus direitos, para

a ão de assembléia geral ext

ordinária, a realizar-se na sede des
ta Secção (Edif. Montepio, 3º andar),

às nove (9) horas, do dia oito (8)
de janeiro de mil novecentos e cin-

quenta e nove (1959), em a aual se-

rá apreciada a seguinte

Ordem do dia
das taxas e anuidades na

forma estabelecida pela 1º Confe

rência Nacional de Advogados.

Florianópolis, 24 de novembro

1958.

Estevam Fregapani, 1º

(3—2)

0

Aumento

de

secretári

EDITAL 121-58

Assembléia geral ordinária

18
0

CONVOCAÇÃO)
esidente

art. 59, 1,

n c/c o art

Interno, convo-

advogados 0 86720

para a s de

e

forma

Regulam

do Re

10 
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(1958)

novembrr

tos e cinquenta e oito

Florianópolis, 24 de

Estevam Fregapani, 1º secretário

(3-2) 3304)

60 DA CAPITAL

REGISTRO CIVIL

Edital

Faço saber que pretendem casar-se:
7 Aristides Sottili e Amélia Mo-

reira, solteiros, domiciliados e resi-

dentes nesta Capital, naturais do Rio

Grande do Sul. Éle, estudante, nasci-
do em Alfredo Chaves, filho de João
Pedro Sottili e Elvira Lunárdi. Ela,
doméstica, nascida em Iraí, filha de
Virgilino Moreira e zaltina Leme

dos Santos.

Se alguém souber de algum impe-
dimento, oponha-o na forma da lei.

Florianóvolis, 14 de novembro de
1958.

Maria de Lourdes Caldas, p/oficial.

(3313)

Edital
Faço saber que pretendem casar-se:

Miguel Christakis e Maria Emília de
Freitas Noronha, solteiros, domicilia-
dos e residentes nesta Capital, natu-
rais dêste Estado, nascidos nesta Ca-
pital. Ele, farmacêutico, filho de João
Christakis e Maria Christakis. Ela,
telegrofista, filha de Enéas de Frei-

tas Noronha e Maria de Lourdes Mo-
reira de Freitas Noronha.
Se alguém souber de algum impe-

dimento, oponha-o na forma da lei.
Florianópol 27 de novembro de

1958.
Maria de Lourdes Caldas p/oficial.

(3312)

Edital

Faço saber que pretendem cnsar-

se: Édio Azevedo Hugen e Curley

Mathado, solteiros, domiciliados e re-
sidentes nesta Capital, naturais dêste
Estado 16 60 nascido em

São Joaquim, filho de João Fernandes
Hugen e de Minervina Azevedo Hu-

gen. Ela, doméstica, nascida nesta Ca-
pital, filha de Mário Bittencourt Ma-
chado e de Juça Pereira Machado.

Se alguém souber de algum impe-
dimento, oponha-o na forma da lei,

Florianópolis, 27 de novembro de

1958.
Maria de Lourdes Caldas, p/oficial.

Edital
Faço saber que pretendem casar-se:

Stélio Debiasi e Ana Maria Moretto,
solteiros, domiciliados e residentes
neste Subdistrito. 81 militar, natu-
ral dêste Estado, filho de Luiz Rafael
Debiasi e Aurora Bussolo Debiasi. Ela,
doméstica, natural do Rio Grande do
Sul, filha de Jacob Moretto e Ermíií-
ria de Oliveira Netto.
Se alguém souber de algum impe-

dimento, oponha-o na formá da lei.
Estreito, 26 de novembro de 1958.
Odilon Bartolomeu Vieira, oficial.

(3311)

Edtial
Faço saber que pretendem casar-
10 4 1 Maria

naturais
82 6 oe

Tere Saldanha,
dêste Estado, domiciliados e residen-
tes neste Subdistrito. 616 0
rio público, filho de Acylino Xavier
Godinho e Marcolina da Silva Godi-
nho. Ela, doméstica, filha de João

Machado Saldanha e Jovina Firmina
Bernardino.
— Alecio Bento

Saibro, solteiros,

tado, domiciliados e
Subdistrito. Ele, motorista,
3ento Manoel da Silva e
Christina da Silva. Ela,
filha de Hermogenes Francisc

e Clotilde de Souza Saibro.
alguém souber de algum impe-

da lei,

da Silva e Zenir
naturais dêste Es-

residentes neste

filho de
Verônica

doméstica,

o Saibro

mento, oponha-o na forma

27 de novembro

Bartolomeu Vieira,
Estreito,

Odilon

de 1

oficial
e

1
1 40-0

 

Edital
que pretendem c« 1

Botelho e Dalva

brasileiros. na-
tado, domiciliados e

1tes neste 3º Subdistrito do Mu-

Anté Nu

Silva

dêste E

nio

solteiros,

ae 10718

filho de Antônio
001 10 1 ,

dos Santos Botelho
e Paula Francisca Botelho. Ela, do-
méstica, filha de Esperândio Nunes
da Silva e Virgulina Perfeito da Sil-
va.
Se alguém souber de

dimento, oponha-o na
Saco dos Limões, 22

de 1958
Plácido Sérgio Alves, oficial.

algum impe-

forma da lei,
de novembro

Edital

lina c solteiros
te Est Ble, funcionário
filho de Isid de Souza Dutra e
merinda de Lima Dutra. Ela, dom
tica, filha de José Mizael da Silva
e Maria Rosalina da Silva, domicilia-
dos e residentes neste distrito.
Se alguém souber de algum impe-

forma da lei,
Santo Antônio de Lisboa, 3 de no-

vembro de 1958.
Rafael da Rocha Pires, oficial.

(3314)

0010

estadual,
Al-

 

DE DIREITO DA COMARCA

DE TIJUCAS

JUÍZO

Edital de

ta dias,

de trin-

in-

citação, com o

de interessados

prazo

ausentes,

certos e desconhecidos

O doutor Manoel

juiz de direito da omr

Santa Ca

do

da

de Tijucas,

0 4 1

lei, etc.

Faz saber a todos

edital de citação de

tes, incertos e

prazo de trinta

nhecimento rem,

quantos o presente

51.

com o

dele co-

interessados

desconhecidos,

viremdias, ou

que por parte de

José João Silveira, João Silveira Júnior e

lhe foi

seguinte:

da

8

ção do teor

juiz de direito

Silveira e

apresentada -

Exmo. dr,

José João

Júnior e, respec.

Dirce Kam-

Silveira, 618

comarca.

João Silveira

tivamente, suas mulheres

mers Silveira e Marília

lavradores 685 08 00 0650

residentes e domiciliados distrito de

desta c

no

Major 1764

presente a usu

requerem a v.

quereny mover à

ão de capião em que ex-

põem e excia, o seguinte;

1º — Os suplicantes são posseiros, 4 mais

vinte

dos seguintes

de

res,
anos, por si e seus antecesso.

10te: E

Major, co

1.100

metros

imóveis; 1º

tuado em

frent e

terreno

152 metros

fundos,

de ditos

ou
drados, fazendo frentes no

e fund 1 0 do Si

9 a oeste em rras dos requere

leste “em de Adão José Peixer.

Outro

or, com 64

situado em

1.100

21 rural

metros de frentes e

70.400

0 £

1 de So

 
Carmona880
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hora

art. 455

na qual

testemunhas José

Teodoro Kammers,

indenendentemen-

sidentes

Re.

justificação,

confron-

imóveis,

são lavre

no local dos imóveis,

que, depois da

1

no dos

bem como inter ados incertos e

trinta dias,

Patrimônio da União,

Flor: e do dr,

representante do Ministério Público nesta

cidade;

desconhec por editais de

do

por precatória, e

do sr. diretor

6018

00202

te ação dentro do prazo de dez dias, de

conformidade com o disposto no

sendo, afinal, reconhecido o

3

do-

referidos

servirá de

no Registro

presente o valor de

Pro-

sóbre os

imóveis, j sentença lhes

hábil

Imóveis e à

título

de

0

inscrição

8.000,00, para os efeitos legais.

88 1 7 0 4201 0

nhas e vistoria. O solicitada

na tem sua residência ta cidade,

recebe citação. Tijucas, 24 de setem.

de 1958, (Ass.) Cláudio Caramurú de

Campos” dita petição foi exarado o

Como requerem.

dez

1stificação, fei,

intimações. Tijucas,

Carmona", Feita a

o, foi proferida a seguinte sen.

“Vistos, etc. Julgo, por sentença,

para) que produza seus legais e0

efeitos, a justificação retro, procedida

tes autos de ação de usucapião, a re-

querimento João Silveira, João

suas mulheres, Citem-

se, por mw . 08 confror co.

, com o

interessados au-

onde

bro

uinte
Designo

horas, no forum, para

despacho: “Z

o dia 29 do corrente, às

árias

24-09-1958. q ) M.

justificaç

tas as nece

tença:

ne

de José

Silveira Júnior e

imóveis; por edi

dias,

nhecidos dos

prazo de trinta os

sentes, incertog e desconhecidos, a

publicados uma vez

serem

no “Diário da Justi-

tr vêzes "O Estado”,

Fiorianópolis, forma determinada

1º, do art, 455, do C. . C:;; pes

dr. representante do Ministé-

rio Público nesta cidade e, por precató-

, à ser expedida para 0 juízo &e direito

1º Vara da comarca de Florianópolis,

do Património

cu . P. . 1. Tijucas,

1958, (Ass) M. Car.

direito". E, para

conhecimento inte-

no jornal

na

no à

mente, o

da

delegado do Serviço

União. Sem

de outubro

Gallego,

de

mena juiz de

que chegue ao dos

ignor

presente edital

no

ado

Justiça” e três

Estadó”, Florianó.

sado n cidade de

vinte e sete dias do de

mil novecentos e

Eu, 455.

alegar -8

andou expedir o

na sede dêste juíz

r de costume, e, por cópia, pub

“Diário da

O
uma vez no

1 de

Tijucas, aos mês

ubro do ano de

cinquenta

Anjos,

subscrevi

e oito. dos

0 6

Carmona

escrivão, o dactilografei

noel

o. Está

sede 6 juízo,

conforme o ori-

no

12 costume

Data s

560 4

dou fé pra. O

cy dos Anjos, (8.626)

JUÍZO DE DIREITO

CAMPOS

DA COMARCA DE

NOVOS

Edital de

Novos,

forma

sente edital

tiverem,

ação

são

 
Galle- |

0

 

interessados, Incer-

de

chama os ausentes,

tos ou desconhecidos, para no

trinta (30)

publicação

da

prazo

dias que correrá da

do presente edital

Justiça" do Estado se

sentar na causa e contestar

dias subsequentes

Euir transcrita:

direito da comarca

Emídio, Henrique e

Santos, brasileiros, solteiros,

apenas eclesiâsticamente), por seu pro-

curador pela assistência judiciária adian.

te assinado, com escritório à rua Cel,

Henrique de Almeida, n. 125, onde rTe-

intimações e inscrito na Ordem

dos Advogados do Brasil, Secção de San-

ta Catarina sob n. 82, vem propor a pre.

sente ação ordinária de fôrça velha tur-

bativa, cumulada com a de nulidade de

títulos de concessão de terras e de 8-

crituras de compra e venda, contra Etors

Bonaldo e sua mulher, residentes na cl.

dade de Videira, industriais, Antônio de

Carli e sua mulher, industriais, residentes

em Liberata, comarca de Curitibanos,

Joaquim Francisco da Rosa, Francisco

Antunes de Lima, Anacleto Pereira da

Silva, José Domingos dos Santos e suas

primeira

“Diário

repre.

(10)

no

fazer

nos dez

1111 a se-

“Exmo, sr. dr.2 42

de Campos Novos:

Joaquim Felipe dos

(casados

a petição

cebe

' mulheres e Lídia Maria de Morais, Ama-

ro Luiz Cordeiro, viúvos e Maria -

| gela da Silva, solteira, maior, lavradores,

| residentes no lugar Butlazinho, desta 20.

marca, Manoel3 8 mulher,

criadores, residentes nesta cidade, Al-

0 Chagas e sua mulher, lavradores,

residentes na comarca de Cascavel, Es-

tado do Paraná, o espólio de Maria Otí.

lia dos Santos, representada pelo inven-

tariante Eduardo Antônio de Oliveira,

residente no citado lugar Butiazinho, des-

ta comarca, e as firmas industriais Ma.

61 Ltda, com sede

em Joaçaba, Indústria de Madeira Rio

Bonito Ltda, com sede em Tangará, 6

De Marco Argenta S. A. Comércio e In-

dústria com sede em Videira, por seus

respectivos gerentes, ou diretores, em

que alegam e provarão: 19) Que 05 au-

tores são legítimos senhores e possuidores,

com outros condominos, de terras,

a área total de mais ou menas trinta 6

seis milhões de metros quadrados

(36.000.000 m2) objeto da divisão

cial, nesta comarca, do imóvel

com

judi-
1.

nho", sito no distrito 6 50.

Comarca, confrontando 8 00 0

um lado com o “Arroio Maria Dias",

até onde faz barra no “Rio Taquaruçu”

seguindo por êste Rio abaixo até

“Arroio Butiá", e por 855 402

acima, até onde faz fóz um

pelo dito Ingeado acima, dividindo coir

terras de Nicolau Becker ou seus suces-

sores, até, a hora do “Arroio Araçá”, 0

por êsse acima até suas cabeceiras, e 08

suas cabeceiras, dividindo com Joaquin

Correia de Melo ou seus suce até

encontrar o ponto de partida, cujo imó-

vel está sendo dividido judicialmente, Os

autores obtiveram seus quinhões em he.

rança de sua mãe Maria Pillar Ventura

de Albuquerque, casada que foi com Ma.

noel Felipe dos Santos, e que suceder

a Francisco J

mulher Dina

cair

no

ingeado, e

Sores,

de Albuquerque e sus

Maria, processando-se o In.

Francisco José de Albuquer

(docs,). 2º — Que os

viver. ea

mantig

posse mansa, pacífica e

com ânimo de domos,

que se estende a

auto.

7 40

no imóvel; sempre sôbre

todo êle

terrúpta,

am

-

posse,

essa. cem enos,

mando sua posse à dos seus antecessores

Até que, (8)

(10) turbaram,

e benfeitorias, e

autores

nos últimos

terceiros a

019 ou &d

anos, cona.

roças

re defenderam u

todos meios ju,

abandonar a

Que, assim,

juntos,

0 casas po-

rêm os sem

io e posse, por os

diciais e sem jam

turbada, 30 -
posse,

quer

quer pelo pra.

aquisitiva,

documentos

2 prescrição transcorrido,

nehuma

sómente há

quasi cem anos, nem opn-

sição pôsto que, poucos anos

"bados, os autores

do

outros

são senhores

imóvel refe-

00.

pos dores

tamente com 
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Jo

055
95 500

Albuquerque. É

Sucesso:

0 42

uma comunhão, pelo: compossuic

pode levar ao wu

15

em

pião 6
possuí em nome dos dem

de todc pode recorrer à

poss a par:

nome

teção defesa da

mum.

posse

40 — Por conseguinte, que mes!

não tivessem os autores o domínio, ad-

quirido, e o têem, incontestável, assis-

te-lhes o dire

turbações

80 usucapião, pols as

de

prazo

mais

As

vieram a ocorrer depois

cumprido, e com muita sobra, o

6 mesmo

longo exigido

814 posse

antiga que

justo título e,

dos suplicados, 5º

ação para anular o

pelo prazo

pelo direito anterior.

dos além de

réus, é fundada

portanto, melhor que a

Que foi proposta

inventário e parti-

lha da mãe dos autores, sendo proferida

sentença

autores,

em

em prime instância, conce.

pende

Egrégio

circunstância

40 a anulação, 4

de recurso interposto

Tribunal «de Justiça. Essa

não interfere com o direito dos autores,

porquanto o domínio e a posse do imó-

vel transmitem a sucessão, 1

seja, como falecimento do titular (desde

logo) diz o art, 1.572, do Código Civil.

“A sucessão aberta independe de

tário, à vista do conceito

partilha e título dominical ao

herdeiro para reclamar, por meio de ação

reivindicatória, os bens da herança,

quele que indevidamente a possua.

digo Civil, artigos 1.572 e parágrafo úni-
co). Tribunal de Justiça de Santa Cata.

rina Ac, de 9-7-1955, in Arquivo Judi.

clário, vol. 77, pág. 485, apud Emílio

Guimarães, Brasil Acórdão Nova Série,

1. Suplemento, Parte 2º. pág, 345). 6º —

Que, enquanto os autores, embora extre.

mamente pobres, porque o direito que

herdaram lhes era contestadô, defendiam

valentemente seus direitos, propondo

nações possessórias e constando outras, e,

principalmente, requerendo a ação de

divisão do terreno, os réus, maliciosa-

mente, entenderam-se com 0105

da Diretoria de Terras e Colonização,

menos escrupulosos e dêles obtiveram,

mediante falsas certidões de

títulos inexistentes de concessão de ter.

Tas, quasi totalidade do Imóvel em

questão, e como o imóvel fôsse do fho-

mínio particular do Estado, Valeram-se

da enxurrada de títulos falsos, ou me.

lhor, de falsas certidões inexistentes de

concessões de terras que nunca foram

feitas, e, para essa falsificação por ata-

cado, abusaram dos nomes impolutos de

antigo Interventor e mais antigo ainda

Governador, completamente alheios a tal

farsa, O escândalo foi tamanho, que exi.

glu abertura de inquérito administrativo,

tendo ido uma Comissão de Inquérito,

constituída de altas autoridades, a Curi.

tibanos, onde ocorreram de uma

de tais certidões títulos, a

qual alí constatou a enormidade da

fráude, 7º — Falsas as certidões de ti-

tulos em que os réus firmam seus direi-

tos sôbre o imóvel em litígio, devem tais

certidões títulos gerem considerados

inexistentes, É

qual, porém

para o

se com

inven-

hodierno da

confere

da.

(Có-

esportulas,

da

215

centena 8

0

nulos, pôsto são

ato

que

que a distinção entre nulo e to

tente apenas tem

po da doutrina, m

quando se

1

Registro de Imóve

interêsse no cam.

não práticamente,

Nulas, por conse-

6

como,

assim

títulos,

as

equivalem.

as respectivas no

s desta

alienações,

8º — Os

certidões,

comarce

oe

feitas a non

própriamente,

Lídia Maria

idão de título ex.

de de

quadrados

18.6

40 10 3-. ào Registro de

falsas,

de Mo-
ou mais

são as uintes: a)

adquiriu

pedida — à

1951, a área de

se;

18 1

0 - 23

metr

certidão

maio

revendo essa sob .

vendeu para

Comér.

Indúst

quatro (1.684

 

 
 

DIÁRIO DA

expedida de 1951

a de 1.040.337 metros

crevendo-a sob 18.828,
Madeireira

vinte (1.020) q

8, fis.

do registro;

511

nheiros, pela transcrição

às 1
405

de 19!

14

02 67 4

4 1.802 3

50.

livro 3 É

março

a área metros 0

19,302,

vez -

sob n do

por a

para a firma Madeireira Marceliner

Ltda.,

pinheiros,

80,

Marco

(765)

19.443,

firma

setecentos sessenta e cinco

transcrevendo. sob n

do livro 3 S,

Argenta S,

ria vendeu qua

19.776, às fis.

60 Carl!

1 concessão

1948,

para a

De

Ind

Comércio e

(40) pi

167,

heir

u-

330
transcrição n do

0 3 858

1

terras expedida em 28 de ag

a área de 7.930.088 metros

03 sob n, 16.

do livro 3 Q, do citado r em

seguida: h) vendeu parz firma De Mar-

Comércio e Indústria,

de

de titulo de de

rados,

157,

tro e,

co Argenta S. A.

de que segundo

área de 6.962.086

Francisco Antunes

968.000 metros quadrados,

ção, esta última venda,

253, do livro 3-Q, e para

transcrição n. 17.207, às fls.

mo livro 3 Q; i) Etore Bonaldc

pela certidão de título expedida em 9 de

agôsto de 1948, a área de 6.616.108 metros

quadrados, transcrevendo-a no 0

gistro sob n. livro

registro. E j) vendeu

mil e oitocentos

a firma Indústria de Madeir

to Ltda; k) Manoel

riu" certidão de con-

são de terras exepedida de de

janeiro de 1551, a área 32 9 RAR 152 metros

quadrados, 18.098,

fis. 18, do R, referido reg

tr 1) José Domingos Santos

quiriu" pela certidão de títulos a de

2.580.347 metros quadrados, transcrevendo-

22.010, às fis, 61, 10 3 U,

registro; Manoel 6

informações é sócio, 4

metros quadrados

Lima a

para
de

transcri-
de área

pela

17.828,

aquela

fls

firma,

do

adquiriu"

me:

ado re-

às do citado

em E nove

(9.800) pinheiros parí

Rio Boni.

0 “adqui.

títulde 5

9
pela

transcrita sob n. às

livro 3 do 8
-

àrea

dos

sob n. do
Figueirôa

ida em
naquêle m)

com base na citada certidão expe:

seu nome, vendeu para a firma Madeirei.

ra Marcelinense Ltda., a área de 612.858 |

metros quadrados transcrevendo-a sob n. |

19.523, às fis,

0 41

cisco da Rosa “adquiriu” pela

expedida em 9 de janeiro de 1951, a área

de 3.673,0356 metros quadrados, transcre-

vendo.a sob n. 18,189, às fls. 38, do livro

3 R: o) Amaro Luiz Cordeiro “adquiriu”

pela certidão expedida em 9 de janeiro

1951, a área de 516,570 metros quadra-

transcrevendo.a —sob n. 18.195, às

fls. 39, do livro 3 R, e vendeu para a firma

Indú de Madeiras Rio.Bonito Ltda.,

de 168.400 metros quadrados,

transcrição n. 19,4 fis. 81, do livro

3 S, daquêle registro; p) Maria Angela da

Silva “adquiriu” pela certidão expedida

em 10 de janeiro de 1951, a área de

954.944 metros quadrados, transcrevendo-a

no 18.603, às fis.

49, do livro 3 firma

Madeireira Marcelinense tro-

100, &o livro
Fran-

certidão

Joaquim

stria

às

citado registro, sob .

R e vendeu para a

Ltda. aq

centos e noventa e nove (499) pinheiros,

pela transcrição n, 19.339,

3-S. 8 - ue de

as evidenciam a fraude, cc

de

livro

circunstán

tituindo cios seguros: 0 fato

mente aparecerem ao registro as “cer

1 não os títulos originais;

todos

extr

s certidões em

ou em dias Ó:

grupo; most
obtidas

io fôra
quando o em
6

vendeu |
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JUSTIÇA
mesmo era

montes

ros 6

balham

cientes

1054

5. 4 de que, ao sercm

devolverem o terreno &os

ntregam devastado e, elas, enriquecidas.

fi jamais poderão re-

porque são de de 1li-

não respond 10 sócios &

mente e, findo oO corte e apen

que possa ser óbieto de penhora,

cobrem, de

Que,

pinheiros, a de-

wtalações, que não nem

o prejuízo. 11 pelos anos

em que v tando

vastação incalculável, impondo.s

por wegufnte, a necessidade de sustar

o corte de pinheiro do imóvel em litígio,

a ação. É o caso do

remanescentes,

4

e tiradas de madei-

até que seja decidid

sequestro pinheiros

única forma de -108 invasão

e destruição de ma

; atos que alteram o estado do imó.

desvalorizando-o. É 0so,

sequestro do imóvel...” (S, Paulo,

dos Trib. vol, 39,

de Just. do Distri-

sàbiamente: “O

aquando há

delapidação dos bens

23-1-19 no D. da

1.211. 1 razões

sina Eduar-

brilhan-

pub.

tó Federal decidiu, se.

questro deve ser deferido

fundado receio de

sequestrados (ac. de

Just. de 9.3-1945, pág.

fund do sequestro" ec

do E

tismo,

nentais

ido

055
6

01 0 520

são: segurar e

601548 1655 é 1 45 evitar

que o: 0 0às arm

impedir a

d)

fraude e a malícia dos litigan.

que, pendente e inde-

lide. a apelação, não sejam dis-

aue re.

execução".

Pareceres, pág. 93).

12 — Deve, afinal, serem

nulos os referidos “títulos” e

espectivos registros e

prevenir

sôbre êles

(Questões

Por con-

con-

308

certidões, e
stros subsequentes;

condenados a des

expedindo-se a f

alienações e

que sejam os réus

rem da turba

autores mandado definitivo de manu-

posse, condenados os réus ao

perdas e da.
ão de

pagamento dos preju 5 6

nos, nas quais se incluem os lucros ces-

juros de mora, honorários de ad-

dos forma da lei 6

Desde logo concedendo o meritis.

sequestro dos pinheiros in-

dustrializáveis existentes no imóvel, até

sentença. AS : Requerem a) seja

40 0 400 na forma

santes,

vogado autores na

cu tas,

simo juiz o

do que dispõemos artigos 675. 1 6 11 e 676,

11, do Código

audiência

de Processo Civil, sem pré-

dos réus porque, demorados

citações, devido ao grande

ie de

para outras DU.

medida perderia seu

então inútil, se

y de outra for-

Códigio); b)

ação, os réus

mulheres

que serão as

número de citandos, à n 1

precatórios comarcas e

blicação de edita a

efeito, e se torna 1

0 4500

683, do citado

presente

comarca, e

por manda

Justiça;

vor

0 4 . excia.

ausentes, incertos

tado o dr,

 

 

1-12-58

) que, pela final

títulos, “certidões' de

mpra e vendas”

no Re ro de

Imó ativos às cer

tidões ou sub-

sequentes alier non do.

mino”, considerados nulos sem nenhum

efeito, e nscrições canceladas. E

sôbre o imóvel

reconhecida, expedindo-se

4 4 posse dos autores

descrito, seja

a seu favor mandado de manutenção de-

fin de 0405 05 6 a

cesistirem da turbação, e a pagar aos au.

tores as perdas e dauos e lucros cessan-

liquidarem, honorários

dos advogados dos suplicantes, na base

de 15 (quinze por cento) sôbre o valor

do objeto da ação. Tão só para

fiscais, dão à presente o valor

de 5 1.000.000.00. 00 comple.

o valor oportunamente. Protestam

depoimento pessoal dos

pena confessos, & que se

requer prestados audiência de

instrução e julgamento; com o depoimen-

testemunhas, mesmo por cartas

068

va posse,

tes que se e os

imóvel

os efeitos

provar: com o

réus, sob de

sejam na

to de

precatórias

a juntada de documentos, especialmente

seguintes, que se requer digne v.

excia, requisitar pois os iautores, por Se-

rem pobres, não puderam obtê-los dire-

tamente, devido elevado valor por.

quanto sairam, contadas as custas, E se

protesta ainda por exames, arbitramentos,

e mais provas admitidas. Documentos que

se requer sejam requisitados às reparti-

para serem juntos aos

autos da presente aç. a) do Registro

de Imóveis desta comarca, certidões re-

1 56 mencionadas nesta

11 b) da Diretoria de Terras e Co.

lonização do Estado, em Florianópolis,

que a dita repartição certifique: 1 — Se

existe os títulos de concêssão definitiva
aquelas

certidões, isto é, se, efetivamente foram

expedidos aqueles títulos; e) 11 Em

caso afirmativo, se os títulos foram ex-

válidamente, obedecidas as dis-

legais atinentes, com processos

regulares, e pagamento, conforme talões

de Coletoria Estadual, dos preços da ter.

ra, serviços de medição, etc. III — Ainda

em caso afirmativo se as assinaturas do

Governador do Estado, de então são ver-

dadeiras ou visivelmente falsifica&Gas, IV

— Certidão das conclusões do Inquérito

Administrativo procedido ante à denún-

falsificações referid Protes.

tam os autores, ainda, por exame peri-

ciais em livros e documentos. P, R. de.

ferimento, Campos Novos, 17 de março

de 1958. (Ass.) Walter Tenório Cavaican,

ti. Despacho: A, à conclusão. Campos

Novos, 18-3-58. (Ass.) Heinz Striffler,

Despacho: Como requer. 5 as

citações requeridas por mandado e por

edital com o prazo de 30 dias, e por

tudo de acôrdo com o Te-

querido à fls. 7, da inicial. Requisitem-

se 0.60 do Registro de Imóveis

certidões pedidas, e da Diretoria de

ras e Colonização 0 50 Flo.

uma certidão na forma do

autores à fls, 8, da inicial.

o sequestro requerido,

fundamentos expostos no

proferido no agravo de instru-

2.515, desta comarca, dos

autores e réus. Car

20.10- (Ass.) Raoul A. Buendgens.

que chegue conhecimento dos

%os e ninguém possa alegar 18-

o presente

para outras e com

se

ao

ções competentes,

doe terras aos quais se referem

pedidos

posições

cia 5

6

60

pedido pelos

Del

pelos

904

mesmos

acórdão

mento n, mes-

mos

ao

edital, que será publicado no “Diário da

Justiça” do Estado, no “Jornal Livre” da

afixado no lu-

do Forum,

ssado nesta

Novos, aos

outu.

cin-

de Joaçaba e

de costume, no0

forma lei, Dado e pêda

com 695

dias do mês de

novecentos €

queta Thi-

1 40

Buendgens, juiz de di- 
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